
Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação Pagamento Conta-Banco

REGINA REIS 07-07-2022 17:29:12

Período: 01-01-2021 a 31-12-2021

Credor

Ficha Banco: 405

Valor

Banco: 1 Agência: 07811
Conta: 34537 - RES. SES/MG 7505 - ENFRENTAMENTO AO
CORONAVIRUS - COVID 19

AutorizaçãoDocumento Data PagtoTipo

Empenho 10712 / 4 94340 10,0011244 30-11-2021BANCO DO BRASIL SA

Empenho 10712 / 6 94340 10,0012254 13-12-2021BANCO DO BRASIL SA

Empenho 11673 / 1 97161 66.897,1911426 29-11-2021PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

Empenho 11674 / 1 97161 29.273,8610900 29-11-2021PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

96.191,05Total por Documento:

96.191,05Total Geral:

República Federativa do Brasil Página: 1 / 1Exercício: 2021



Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação Pagamento Conta-Banco

REGINA REIS 07-07-2022 17:30:01

Período: 01-01-2022 a 31-12-2022

Credor

Ficha Banco: 405

Valor

Banco: 1 Agência: 07811
Conta: 34537 - RES. SES/MG 7505 - ENFRENTAMENTO AO
CORONAVIRUS - COVID 19

AutorizaçãoDocumento Data PagtoTipo

Empenho 89 / 1 94340 4,68887 04-02-2022BANCO DO BRASIL SA

OP 1427 / 1 91685 473,69694 02-02-2022BATUTA SUPERMERCADO LTDA - EPP

478,37Total por Documento:

478,37Total Geral:

República Federativa do Brasil Página: 1 / 1Exercício: 2022



Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação de Pagamentos Orçamentários - Analítico

REGINA REIS 07-07-2022 17:16:09

Período: 01-01-2021 a 31-12-2021

Data Pagto: 29/11/2021

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 501 - 02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Vlr Anul Pago

11673-1 70.418,09PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI97161 0,00

 - 80/-1 - 61Licitação:

Ficha: 405 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34537 - RES. SES/MG 7505 - ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS - COVID 19 - Débito Nº: 4Mov. Financeiro:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS PARA ATENDIMENTO NO NOVO CENTRO AMBULATORIAL DE ATENDIMENTO
AOS PACIENTES COM SINTOMAS DE COVID-19, (GRIPARIO) PARA O COMBATE A PANDEMIA COVID-19.PROCESSO LICITATORIO 80/2021-  PREGAO ELETRONICO
061/2021.ID 2279  PEDIDO Nº  3611 , PROCESSO DE COMPRA Nº  1484. 

"REGULARIZAÇÃO PARCIAL SE-7081/2 - FONTE DE RECURSO - RESOLUÇÃO SES/MG 7505  DE 13/05/2021"

Hist. Empenho:

Outros: Nº:1149 - Data: 19-11-2021 - R$ 81.000,00 Desc. Adic.: NF-1149 05/10/2021Docto Pagto:

11674-1 30.814,59PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI97161 0,00

 - 80/-1 - 61Licitação:

Ficha: 405 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34537 - RES. SES/MG 7505 - ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS - COVID 19 - Débito Nº: 5Mov. Financeiro:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS PARA ATENDIMENTO NO NOVO CENTRO AMBULATORIAL DE ATENDIMENTO
AOS PACIENTES COM SINTOMAS DE COVID-19, (GRIPARIO) PARA O COMBATE A PANDEMIA COVID-19.PROCESSO LICITATORIO 80/2021-  PREGAO ELETRONICO
061/2021.ID 2279  PEDIDO Nº  3611 , PROCESSO DE COMPRA Nº  1484. 

"REGULARIZAÇÃO PARCIAL SE-7081/3 - FONTE DE RECURSO - RESOLUÇÃO SES/MG 7505 DE 13/05/2021"

Hist. Empenho:

Outros: Nº:1236 - Data: 19-11-2021 - R$ 81.000,00 Desc. Adic.: NF-1236 08/11/2021Docto Pagto:

101.232,68Total da Dotação: 0,00

101.232,68Total do Dia: 0,00

Data Pagto: 30/11/2021

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 501 - 02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Vlr Anul Pago

10712-4 40,00BANCO DO BRASIL SA94340 0,00

Outros / Não se aplicaLicitação:

Ficha: 400 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34383 - ,RES.SES/MG Nº 7.447 - CUSTEIO ACOES E SERV. SAUDE- APS COVID19
Ficha: 405 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34537 - RES. SES/MG 7505 - ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS - COVID 19
Ficha: 409 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34698 - RES. SES/MG 7592 - APOIO E FORT. ATENCAO ESPECIALIZADA  - Diversos

Mov. Financeiro:

TARIFA BANCÁRIA REFERENTE A NOVEMBRO/2021 - C/C 34537-7 R$ 10,00, 34383-8 R$ 10,00 E 34698-5 R$ 20,00.

"COMPLEMENTO EE-111"

Hist. Empenho:

Aviso de Débito: Nº:11 - Data: 30-11-2021 - R$ 40,00 Desc. Adic.: TARIFADocto Pagto:

40,00Total da Dotação: 0,00

40,00Total do Dia: 0,00

Data Pagto: 13/12/2021

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 501 - 02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Vlr Anul Pago

10712-6 10,00BANCO DO BRASIL SA94340 0,00

Outros / Não se aplicaLicitação:

Ficha: 405 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34537 - RES. SES/MG 7505 - ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS - COVID 19 - Débito Nº: 1Mov. Financeiro:

TARIFA BANCÁRIA REFERENTE A DEZEMBRO/2021.

"COMPLEMENTO EE-111"

Hist. Empenho:

Aviso de Débito: Nº:12 - Data: 13-12-2021 - R$ 10,00 Desc. Adic.: TARIFADocto Pagto:

10,00Total da Dotação: 0,00

10,00Total do Dia: 0,00

101.282,68Total Geral:Total Registro: 4 0,00

República Federativa do Brasil Página: 1 / 1Exercício: 2021



Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação de Pagamentos Orçamentários - Analítico

REGINA REIS 07-07-2022 17:19:14

Período: 01-01-2022 a 31-12-2022

Data Pagto: 04/02/2022

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 584 - 02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Vlr Anul Pago

89-1 6,31BANCO DO BRASIL SA94340 0,00

Outros / Não se aplicaLicitação:

Ficha: 400 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34383 - ,RES.SES/MG Nº 7.447 - CUSTEIO ACOES E SERV. SAUDE- APS COVID19
Ficha: 405 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34537 - RES. SES/MG 7505 - ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS - COVID 19 - Diversos

Mov. Financeiro:

TARIFA BANCÁRIA REFERENTE A FEVEREIRO/2022. C- 34.383-8  R$ 1,63; C- 34.537-7  R$ 4,68.Hist. Empenho:

Aviso de Débito: Nº:2 - Data: 02-02-2022 - R$ 6,31 Desc. Adic.: TARIFADocto Pagto:

6,31Total da Dotação: 0,00

6,31Total do Dia: 0,00

6,31Total Geral:Total Registro: 1 0,00

República Federativa do Brasil Página: 1 / 1Exercício: 2022



Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação de Pagamentos Extra-Orçamentários

REGINA REIS 07-07-2022 17:20:03

Período: 01-01-2022 a 31-12-2022

Conta: 163 - RESTOS A PAGAR PROCESSADO/2021 - PREFEITURA

Credor ValorOP Emp RestoAno RestoData

91685 473,69BATUTA SUPERMERCADO LTDA - EPP1427 12879202102/02/2022

Mov. Finan. Ficha: 405 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34537 - RES. SES/MG 7505 - ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS - COVID 19 - Débito Nº: 1

Histórico: Pagamento da OP: 1427 de Empenho de Restos a Pagar Nº: 12879 - Parcela: 1 de 2021

Doc Pagto: Nota Fiscal Eletrônica: Nº:29864 - Data: 20-12-2021 - R$ 473,69

Total da Conta: 473,69

Total Geral: 473,69Total Registro: 1

Prefeito Dir. Depto Financeiro Depto Contabilidade

República Federativa do Brasil Página: 1 / 1Exercício: 2022



Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação Receita Conta-Banco

REGINA REIS 07-07-2022 17:13:37

Período: 01-01-2021 a 31-12-2021

Ficha Conta: 405 Banco: 1 Agência: 07811
Conta: 34537 - RES. SES/MG 7505 - ENFRENTAMENTO AO
CORONAVIRUS - COVID 19

Tipo
Guia

Guia
Data

Recebimento
ValorFicha Receita Nome Receita

O 3683 18-06-2021 100.000,00205 1728031114 REC. RES. 7505, 13/05/21 - ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS - COVID 19

100.000,00Total Por Conta Bancaria:

100.000,00Total Geral:

República Federativa do Brasil Página: 1 / 1Exercício: 2021



Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação de Pagamentos Orçamentários - Analítico

REGINA REIS 11-07-2022 15:44:17

Período: 01-01-2021 a 31-12-2021

Data Pagto: 26/11/2021

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 544 - 02.08.02.10.302.1001.2187.3.3.50.43.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

Vlr Anul Pago

11853-1 61.448,55SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ANDRADAS33 0,00

Outros / Não se aplicaLicitação:

Ficha: 409 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34698 - RES. SES/MG 7592 - APOIO E FORT. ATENCAO ESPECIALIZADA  - Débito Nº: 1Mov. Financeiro:

REPASSE REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO DE MÚTUA COOPERAÇÃO Nº16/2021,PROCESSO  9645/2021, DE ACORDO COM A LEI ORDINARIA 2.019/2021 -
RESOLUCAO SES 7607, DE 20/07/2021 -CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ANDRADAS.   PEDIDO Nº 
6284 , PROCESSO DE COMPRA Nº  2825. 

COVID 19

Hist. Empenho:

Outros: Nº:1 - Data: 26-11-2021 - R$ 61.448,55 Desc. Adic.: SUBVENÇÃODocto Pagto:

61.448,55Total da Dotação: 0,00

61.448,55Total do Dia: 0,00

Data Pagto: 29/11/2021

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 544 - 02.08.02.10.302.1001.2187.3.3.50.43.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

Vlr Anul Pago

11852-1 62.667,39SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ANDRADAS33 0,00

Outros / Não se aplicaLicitação:

Ficha: 409 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34698 - RES. SES/MG 7592 - APOIO E FORT. ATENCAO ESPECIALIZADA  - Débito Nº: 1Mov. Financeiro:

REPASSE REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO DE MÚTUA COOPERAÇÃO Nº15/2021,PROCESSO 9646/2021, DE ACORDO COM A LEI ORDINARIA 2.018/2021 -
RESOLUCAOSES 7655, DE 12/08/2021 -CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ANDRADAS.
ESTIMATIVO. PEDIDO Nº  6283 , PROCESSO DE COMPRA Nº  2824. 

Hist. Empenho:

Outros: Nº:1 - Data: 26-11-2021 - R$ 62.667,39 Desc. Adic.: SUBVENÇÃODocto Pagto:

62.667,39Total da Dotação: 0,00

62.667,39Total do Dia: 0,00

Data Pagto: 30/11/2021

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 501 - 02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Vlr Anul Pago

10712-4 40,00BANCO DO BRASIL SA94340 0,00

Outros / Não se aplicaLicitação:

Ficha: 400 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34383 - ,RES.SES/MG Nº 7.447 - CUSTEIO ACOES E SERV. SAUDE- APS COVID19
Ficha: 405 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34537 - RES. SES/MG 7505 - ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS - COVID 19
Ficha: 409 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34698 - RES. SES/MG 7592 - APOIO E FORT. ATENCAO ESPECIALIZADA  - Diversos

Mov. Financeiro:

TARIFA BANCÁRIA REFERENTE A NOVEMBRO/2021 - C/C 34537-7 R$ 10,00, 34383-8 R$ 10,00 E 34698-5 R$ 20,00.

"COMPLEMENTO EE-111"

Hist. Empenho:

Aviso de Débito: Nº:11 - Data: 30-11-2021 - R$ 40,00 Desc. Adic.: TARIFADocto Pagto:

40,00Total da Dotação: 0,00

40,00Total do Dia: 0,00

124.155,94Total Geral:Total Registro: 3 0,00

República Federativa do Brasil Página: 1 / 1Exercício: 2021



Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação Receita Conta-Banco

REGINA REIS 11-07-2022 15:42:19

Período: 01-01-2021 a 31-12-2021

Ficha Conta: 409 Banco: 1 Agência: 07811
Conta: 34698 - RES. SES/MG 7592 - APOIO E FORT. ATENCAO
ESPECIALIZADA 

Tipo
Guia

Guia
Data

Recebimento
ValorFicha Receita Nome Receita

O 5534 20-09-2021 150.000,00218 1728031118 REC. RES. 7592, 05/07/21 - APOIO E FORTALEC.  À ATENÇÃO ESPECIALIZADA - SACMA

150.000,00Total Por Conta Bancaria:

150.000,00Total Geral:

República Federativa do Brasil Página: 1 / 1Exercício: 2021



Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação de Pagamentos Orçamentários - Analítico

REGINA REIS 07-07-2022 17:42:55

Período: 01-01-2022 a 07-07-2022

Data Pagto: 13/04/2022

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 628 - 02.08.02.10.303.1001.2029.3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Vlr Anul Pago

2784-1 3.814,39COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - BELO HORIZONTE538 0,00

Outros / Não se aplicaLicitação:

Ficha: 412 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E SERVICOS SAUDE - Débito Nº: 1Mov. Financeiro:

AQUISICAO  DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A FARMÁCIA BASICA - 2º CICLO DE ABASTECIMENTO DE 2022 - ATA Nº 110/2021.ESTIMATIVO- RECURSO  RESOLUCAO
7553/2021-FICHA BANCO 412 PEDIDO Nº  1714 , PROCESSO DE COMPRA Nº  3072. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:646903 - Data: 14-03-2022 - R$ 3.814,39 Desc. Adic.: MEDICAMENTOSDocto Pagto:

3.814,39Total da Dotação: 0,00

3.814,39Total do Dia: 0,00

Data Pagto: 06/05/2022

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 628 - 02.08.02.10.303.1001.2029.3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Vlr Anul Pago

2760-1 1.475,60COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - FILIAL92829 0,00

Outros / Não se aplicaLicitação:

Ficha: 412 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E SERVICOS SAUDE - Débito Nº: 4Mov. Financeiro:

AQUISICAO  DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A FARMÁCIA BASICA - 2º CICLO DE ABASTECIMENTO DE 2022 - ATA Nº 110/2021.ESTIMATIVO- RECURSO  RESOLUCAO
7553/2021-FICHA BANCO 412 PEDIDO Nº  1699 , PROCESSO DE COMPRA Nº  3072. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:76347 - Data: 30-03-2022 - R$ 1.475,60 Desc. Adic.: MEDICAMENTOSDocto Pagto:

2766-1 756,00ALFALAGOS LTDA7703 0,00

Outros / Não se aplicaLicitação:

Ficha: 412 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E SERVICOS SAUDE - Débito Nº: 3Mov. Financeiro:

AQUISICAO  DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A FARMÁCIA BASICA - 2º CICLO DE ABASTECIMENTO DE 2022 - ATA Nº 110/2021.ESTIMATIVO- RECURSO  RESOLUCAO
7553/2021-FICHA BANCO 412 PEDIDO Nº  1701 , PROCESSO DE COMPRA Nº  3072. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:291169 - Data: 14-03-2022 - R$ 756,00 Desc. Adic.: MEDICAMENTOSDocto Pagto:

2769-1 211,50FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. FILIAL96617 0,00

Outros / Não se aplicaLicitação:

Ficha: 412 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E SERVICOS SAUDE - Débito Nº: 2Mov. Financeiro:

AQUISICAO  DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A FARMÁCIA BASICA - 2º CICLO DE ABASTECIMENTO DE 2022 - ATA Nº 8/2022.ESTIMATIVO- RECURSO  RESOLUCAO
7553/2021-FICHA BANCO 412 PEDIDO Nº  1703 , PROCESSO DE COMPRA Nº  261. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:29260 - Data: 14-03-2022 - R$ 211,50 Desc. Adic.: MEDICAMENTOSDocto Pagto:

2770-1 433,90SIRIO PHARMA EIRELE97934 0,00

Outros / Não se aplicaLicitação:

Ficha: 412 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E SERVICOS SAUDE - Débito Nº: 1Mov. Financeiro:

AQUISICAO  DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A FARMÁCIA BASICA - 2º CICLO DE ABASTECIMENTO DE 2022 - ATA Nº 110/2021.ESTIMATIVO- RECURSO  RESOLUCAO
7553/2021-FICHA BANCO 412 PEDIDO Nº  1704 , PROCESSO DE COMPRA Nº  3072. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:989 - Data: 22-03-2022 - R$ 433,90 Desc. Adic.: MEDICAMENTOSDocto Pagto:

2.877,00Total da Dotação: 0,00

2.877,00Total do Dia: 0,00

Data Pagto: 19/05/2022

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 628 - 02.08.02.10.303.1001.2029.3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Vlr Anul Pago

2761-1 2.439,00BH FARMA COMERCIO LTDA4127 0,00

Outros / Não se aplicaLicitação:

Ficha: 412 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E SERVICOS SAUDE - Débito Nº: 1Mov. Financeiro:

AQUISICAO  DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A FARMÁCIA BASICA - 2º CICLO DE ABASTECIMENTO DE 2022 - ATA Nº 110/2021.ESTIMATIVO- RECURSO  RESOLUCAO
7553/2021-FICHA BANCO 412 PEDIDO Nº  1706 , PROCESSO DE COMPRA Nº  3072. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:125291 - Data: 25-04-2022 - R$ 2.439,00 Desc. Adic.: MEDICAMENTOSDocto Pagto:

2765-1 540,00PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA94127 0,00

Outros / Não se aplicaLicitação:

Ficha: 412 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E SERVICOS SAUDE - Débito Nº: 2Mov. Financeiro:

AQUISICAO  DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A FARMÁCIA BASICA - 2º CICLO DE ABASTECIMENTO DE 2022 - ATA Nº 110/2021.ESTIMATIVO- RECURSO  RESOLUCAO
7553/2021-FICHA BANCO 412 PEDIDO Nº  1700 , PROCESSO DE COMPRA Nº  3072. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:621795 - Data: 27-04-2022 - R$ 540,00 Desc. Adic.: MEDICAMENTODocto Pagto:

República Federativa do Brasil Página: 1 / 3Exercício: 



2.979,00Total da Dotação: 0,00

2.979,00Total do Dia: 0,00

Data Pagto: 08/06/2022

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 582 - 02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Vlr Anul Pago

5535-1 352,05BATUTA SUPERMERCADO LTDA - EPP91685 0,00

Pregão Presencial - 47/-1 - 33Licitação:

Ficha: 412 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E SERVICOS SAUDE - Débito Nº: 1Mov. Financeiro:

AQUISICAO DE MATERIAIS DE LIMPEZA (ALCOOL  LIQUIDO 70%  E DETERGENTE)PARA  ENFRENTAMENTO E COMBATE A COVID -19 NAS UNIDADES DE ESF`S DO
MUNICIPIO- ATA 36/2022- RESOLUCAO SES 7553- FICHA BANCO 412 -C/C 34.616-0. PEDIDO Nº  3291 , PROCESSO DE COMPRA Nº  643. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:31082 - Data: 25-05-2022 - R$ 352,05 Desc. Adic.: MATERIAIS DE ESTOQUEDocto Pagto:

352,05Total da Dotação: 0,00

352,05Total do Dia: 0,00

Data Pagto: 10/06/2022

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 584 - 02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Vlr Anul Pago

89-6 43,42BANCO DO BRASIL SA94340 0,00

Outros / Não se aplicaLicitação:

Ficha: 239 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 30003 - ESTRATÉGIA REGIONAL DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
Ficha: 385 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 33.176 - RES.SES/MG 7168 - INCENT. FINANC. P/ SUPER. CLINICO-INSTITUCIONAL CAPS
Ficha: 412 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E SERVICOS SAUDE
Ficha: 438 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 35814 - RES.SES/MG 8036 - ATENCAO HOSPITALAR E REDE URGÊNCIA/EMERGNCIA - COVID 19 - Diversos

Mov. Financeiro:

TARIFA BANCÁRIA REFERENTE A JUNHO/2022 - C/C 30003-9 R$ 10,00, C/C 33176-7 R$ 19,94, C/C 34616-0 R$ 3,48 E C/C 35814-2 R$ 10,00 - JUNHO/2022.Hist. Empenho:

Aviso de Débito: Nº:6 - Data: 10-06-2022 - R$ 43,42 Desc. Adic.: TARIFADocto Pagto:

43,42Total da Dotação: 0,00

43,42Total do Dia: 0,00

Data Pagto: 05/07/2022

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 582 - 02.08.02.10.301.1001.2012.3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Vlr Anul Pago

5534-1 722,50ANA VALERIA TONELOTTO EPP96924 0,00

Pregão Presencial - 47/-1 - 33Licitação:

Ficha: 412 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E SERVICOS SAUDE - Débito Nº: 5Mov. Financeiro:

AQUISICAO DE MATERIAIS DE LIMPEZA (ALCOOL GEL 70%)) PARA  O ENFRENTAMENTO E COMBATE A COVID-19, NASUNIDADES DE ESF`S DO MUNICIPIO- ATA 36/2022-
RESOLUCAO SES 7553- FICHA BANCO 412 -C/C 34.616-0. PEDIDO Nº  3290 , PROCESSO DE COMPRA Nº  643. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:35444 - Data: 03-06-2022 - R$ 722,50 Desc. Adic.: MATERIAIS DE LIMPEZADocto Pagto:

5536-1 170,00FAST CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA98436 0,00

Pregão Presencial - 47/-1 - 33Licitação:

Ficha: 412 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E SERVICOS SAUDE - Débito Nº: 3Mov. Financeiro:

AQUISICAO DE SABONETE LIQUIDO PARA ENFRENTAMENTO E COMBATE AO COVID 19,PARA AS UNIDADES DE ESF`S DO MUNICIPIO- ATA 36/2022- RESOLUCAO SES
7553- FICHA BANCO 412 -C/C 34.616-0. PEDIDO Nº  3292 , PROCESSO DE COMPRA Nº  643. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:310 - Data: 15-06-2022 - R$ 170,00 Desc. Adic.: MATERIAIS DE LIMPEZADocto Pagto:

5537-1 146,40GL COMERCIO EM GERAL LTDA96923 0,00

Pregão Presencial - 47/-1 - 33Licitação:

Ficha: 412 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E SERVICOS SAUDE - Débito Nº: 7Mov. Financeiro:

AQUISICAO DE MATERIAIS DE LIMPEZA(ESCOVA SANITARIA E LUVA) PARA AS UNIDADES DE PSF`S DO MUNICIPIO- ATA 36/2022- RESOLUCAO SES 7553- FICHA BANCO
412 -C/C 34.616-0. PEDIDO Nº  3293 , PROCESSO DE COMPRA Nº  643. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:1232 - Data: 09-06-2022 - R$ 146,40 Desc. Adic.: MATERIAIS DE LIMPEZADocto Pagto:

5543-1 449,75ABSOLUTO BAR E MERCEARIA LTDA97188 0,00

Pregão Presencial - 70/-1 - 53Licitação:

Ficha: 412 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E SERVICOS SAUDE - Débito Nº: 1Mov. Financeiro:

AQUISICAO DE PO DE CAFE PARA AS UNIDADES DE PSF`S DO MUNICIPIO- ATA 59/2021- RESOLUCAO SES 7553- FICHA BANCO 412 -C/C 34.616-0. PEDIDO Nº  3300 ,
PROCESSO DE COMPRA Nº  1535. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:555 - Data: 08-06-2022 - R$ 449,75 Desc. Adic.: MATERIAIS DE EXPEDIENTEDocto Pagto:

5545-1 1.795,40BOA VISTA PAPELARIA E INFORMATICA LTDA ME92766 0,00

Pregão Presencial - 110/-1 - 86Licitação:

Ficha: 412 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E SERVICOS SAUDE - Débito Nº: 2Mov. Financeiro:

AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA AS UNIDADES DE PSF`S DO MUNICIPIO- ATA 81/2021- RESOLUCAO SES 7553- FICHA BANCO 412 -C/C 34.616-0. PEDIDO
Nº  3302 , PROCESSO DE COMPRA Nº  2115. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:20710 - Data: 22-06-2022 - R$ 155,00 Desc. Adic.: MATERIAL DE EXPEDIENTE
Nota Fiscal Eletrônica: Nº:20574 - Data: 02-06-2022 - R$ 1.640,40 Desc. Adic.: MATERIAIS DE EXPEDIENTE

Docto Pagto:

5547-1 19,60ANA VALERIA TONELOTTO EPP96924 0,00

Pregão Presencial - 110/-1 - 86Licitação:

Ficha: 412 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E SERVICOS SAUDE - Débito Nº: 4Mov. Financeiro:
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Relação de Pagamentos OrçamentáriosPrefeitura Municipal de Andradas Período: 01-01-2022 a 07-07-2022

AQUISICAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA AS UNIDADES DE PSF`S DO MUNICIPIO- ATA 81/2021- RESOLUCAO SES 7553- FICHA BANCO 412 -C/C 34.616-0. PEDIDO
Nº  3303 , PROCESSO DE COMPRA Nº  2115. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:35434 - Data: 03-06-2022 - R$ 19,60 Desc. Adic.: MATERIAIS DE EXPEDIENTEDocto Pagto:

3.303,65Total da Dotação: 0,00

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 628 - 02.08.02.10.303.1001.2029.3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Vlr Anul Pago

2768-1 441,30ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI93097 0,00

Outros / Não se aplicaLicitação:

Ficha: 412 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E SERVICOS SAUDE - Débito Nº: 6Mov. Financeiro:

AQUISICAO  DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A FARMÁCIA BASICA - 2º CICLO DE ABASTECIMENTO DE 2022 - ATA Nº 110/2021.ESTIMATIVO- RECURSO  RESOLUCAO
7553/2021-FICHA BANCO 412 PEDIDO Nº  1702 , PROCESSO DE COMPRA Nº  3072. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:195330 - Data: 26-05-2022 - R$ 441,30 Desc. Adic.: MEDICAMENTOSDocto Pagto:

441,30Total da Dotação: 0,00

3.744,95Total do Dia: 0,00

13.810,81Total Geral:Total Registro: 16 0,00
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Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação de Pagamentos Extra-Orçamentários

REGINA REIS 07-07-2022 17:43:54

Período: 01-01-2022 a 07-07-2022

Conta: 164 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO/2021 - PREFEITURA

Credor ValorOP Emp RestoAno RestoData

91042 7.200,00DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA1622 13489202107/02/2022

Mov. Finan. Ficha: 412 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E SERVICOS SAUDE - Débito Nº: 1

Histórico: AQUISICAO EMERGENCIAL DE AVENTAL DESCARTAVEL PARA USO DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE NO ENFRENTAMENTO E COMBATE AO COVID-19 RECURSO FICHA
BANCO 412 RESOLUCAO SES/MG 7553-REFORCO DE CUSTEIO E ACOES DE SERVIÇOS DE SAUDE. PEDIDO Nº  6827 , PROCESSO DE COMPRA Nº  3076. 

Doc Pagto: Nota Fiscal Eletrônica: Nº:108828 - Data: 02-02-2022 - R$ 1.782,00 Desc. Adic.: REFERENTE Á AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE AVENTAL DESCARTÁVEL PARA USO DOS
PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO ENFR
Nota Fiscal Eletrônica: Nº:108081 - Data: 06-01-2022 - R$ 5.418,00 Desc. Adic.: REFERENTE Á AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE AVENTAL DESCARTÁVEL PARA USO DOS
PROFISSIONAIS DE SAÚDE NO ENFR

97732 55.600,00BIOANALYSIS IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA1903 13486202114/02/2022

Mov. Finan. Ficha: 412 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E SERVICOS SAUDE - Débito Nº: 1

Histórico: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE KIT TESTE RAPIDO PARA O ENFRENTAMENTO E COMBATE AO COVID-19 CONFORME ATA 99/2021.
RECURSO RESOLUÇÃO SES/MG 7553- REFORÇO CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS EM SAÚDE - FICHA BANCO 412.
PEDIDO Nº 6826, PROCESSO DE COMPRA Nº 2904.

Doc Pagto: Nota Fiscal Eletrônica: Nº:476 - Data: 02-02-2022 - R$ 11.120,00 Desc. Adic.: REFERENTE Á AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE KIT TESTE RÁPIDO PARA O ENFRENTAMENTO E
COMBATE AO COVID-19
Nota Fiscal Eletrônica: Nº:377 - Data: 20-01-2022 - R$ 11.120,00 Desc. Adic.: REFERENTE Á AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE KIT TESTE RÁPIDO PARA O ENFRENTAMENTO E
COMBATE AO COVID-19
Nota Fiscal Eletrônica: Nº:452 - Data: 28-01-2022 - R$ 11.120,00 Desc. Adic.: REFERENTE Á AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE KIT TESTE RÁPIDO PARA O ENFRENTAMENTO E
COMBATE AO COVID-19
Nota Fiscal Eletrônica: Nº:487 - Data: 07-02-2022 - R$ 22.240,00 Desc. Adic.: REFERENTE Á AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE KIT TESTE RÁPIDO PARA O ENFRENTAMENTO E
COMBATE AO COVID-19

Total da Conta: 62.800,00

Total Geral: 62.800,00Total Registro: 2

Prefeito Dir. Depto Financeiro Depto Contabilidade
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Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação Receita Conta-Banco

REGINA REIS 07-07-2022 17:49:20

Período: 01-01-2021 a 31-12-2021

Ficha Conta: 412 Banco: 1 Agência: 07811
Conta: 34616 - RES. SES/MG 7553 - REFORCO CUSTEIO ACOES E
SERVICOS SAUDE

Tipo

Guia
Guia

Data

Recebimento
ValorFicha Receita Nome Receita

O 6313 26-10-2021 100.000,00233 1728031120 RESOL. SES 7553, DE 16/06/2021 - REFORÇO CUSTEIO AÇOES SERV. SAUDE

100.000,00Total Por Conta Bancaria:

100.000,00Total Geral:
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Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação Receita Conta-Banco

REGINA REIS 07-07-2022 16:35:32

Período: 01-01-2021 a 31-12-2021

Ficha Conta: 270 Banco: 104 Agência: 06940 Conta: 624008 - BLOCO CUSTEIO

Tipo
Guia

Guia
Data

Recebimento
ValorFicha Receita Nome Receita

O 4087 08-07-2021 898.995,00207 1718032106 TRANSF.PORT.1.437, 28/06/21-INC.TEMP.AO CUST. SERV. AT.ESPEC. SAÚDE-SACMA

O 4089 08-07-2021 359.566,00208 1718032107 TRANSF.PORT.1.437, 28/06/21-INC.TEMP.AO CUST. SERV. AT.ESPEC. SAÚDE

O 4090 09-07-2021 59.640,00209 1718032108 TRANSF.PORT.1.437, 28/06/21-INC.TEMP.AO CUST. SERV. AT.ESPEC. SAÚDE- APAE

O 5368 09-09-2021 117.996,00216 1718031106 TRANSF. PORT. 1274, 21/06/2021-INCREM.TEMP. SERV. ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE

O 5646 28-09-2021 448.008,00224 1718031107 TRANSF. PORT. 1843 - INSCR. TEMP. CUSTEIO SERV.SAUDE - CUMPR. METAS NAC.

O 6203 19-10-2021 200.000,00228 1718032110 TRASNF. PORT. 1463, DE 30/06/21 - INCREM.TEMP. CUSTEIO SER. AT. ESPEC. - SACMA

O 6204 19-10-2021 16.300,00229 1718032111 TRASNF. PORT. 1463, DE 30/06/21-INCREM.TEMP. CUSTEIO SER. AT. ESPEC.- APAE

O 6426 25-10-2021 500.003,00231 1718031108 TRANSF. PORT. 2024 DE 27/09/21 - INCR.TEMP. CUST. SERV. AT. BASICA  

2.600.508,00Total Por Conta Bancaria:

2.600.508,00Total Geral:
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Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação de Pagamentos Orçamentários - Analítico

REGINA REIS 08-07-2022 15:36:55

Período: 01-01-2021 a 31-12-2021

Data Pagto: 18/10/2021

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 518 - 02.08.02.10.302.1001.2035.4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Vlr Anul Pago

9569-1 250.000,00UNIVIDAS VEICULOS ESPECIAIS EIRELI97430 0,00

 - 87/-1 - 68Licitação:

Ficha: 402 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34494 - AQUISICAO UTI MOVEL E EQUIPAMENTOS  - (EMENDA 63977 DEP. DALMO RIBEIRO) - Débito Nº: 1Mov. Financeiro:

AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO D- UTI MÓVEL , DESTINADA AOS ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIAS PRE HOSPITALAR E DE TRANSPORTE INTERHOSPITALAR, QUE
NECESSITAM DE CUIDADOS MÉDICOS INTENSIVOS NO MUNICÍPIO, COM RECURSOS DA EMENDA PARLAMENTAR 63977- PROCESSO LICITATORIO 87/2021- PREGAO
ELETRONICO 068/2021- ID 2296.PAGAMENTO COM O RECURSO CONTA  34.494-X. PEDIDO Nº  4996 , PROCESSO DE COMPRA Nº  1605. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:2860 - Data: 07-10-2021 - R$ 250.000,00 Desc. Adic.: CAMINHAO FURGAO SPRINTER ADAPTADO EM AMBULANCIA.Docto Pagto:

250.000,00Total da Dotação: 0,00

250.000,00Total do Dia: 0,00

Data Pagto: 27/10/2021

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 518 - 02.08.02.10.302.1001.2035.4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Vlr Anul Pago

9570-1 29.900,00SEGURAMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELLI EPP97411 0,00

 - 87/-1 - 68Licitação:

Ficha: 402 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34494 - AQUISICAO UTI MOVEL E EQUIPAMENTOS  - (EMENDA 63977 DEP. DALMO RIBEIRO) - Débito Nº: 1Mov. Financeiro:

AQUISIÇÃO RESPIRADOR PARA EQUIPAR A AMBULÂNCIA TIPO D- UTI MÓVEL, DESTINADA AOS ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIAS PRE HOSPITALAR E DE
TRANSPORTE INTERHOSPITALAR, QUE NECESSITAM DE CUIDADOS MÉDICOS INTENSIVOS NO MUNICÍPIO, COM  RECURSOS DA EMENDA PARLAMENTAR 63977-
PROCESSO LICITATORIO 87/2021- PREGAO ELETRONICO 068/2021-  ID CONTRATO 2294- PAGAMENTO COM RECURSO DA CONTA 34.494-X. PEDIDO Nº  4997 , PROCESSO
DE COMPRA Nº  1605. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:5449 - Data: 30-09-2021 - R$ 29.900,00 Desc. Adic.: REFERENTE Á AQUISIÇÃO DE UM RESPIRADOR PARA UTI MÓVELDocto Pagto:

29.900,00Total da Dotação: 0,00

29.900,00Total do Dia: 0,00

Data Pagto: 24/11/2021

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 518 - 02.08.02.10.302.1001.2035.4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Vlr Anul Pago

9575-1 20.100,00INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA91401 0,00

 - 87/-1 - 68Licitação:

Ficha: 402 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34494 - AQUISICAO UTI MOVEL E EQUIPAMENTOS  - (EMENDA 63977 DEP. DALMO RIBEIRO) - Débito Nº: 1Mov. Financeiro:

AQUISIÇÃO DE CARDIOVERSOR  PARA EQUIPAR A AMBULÂNCIA TIPO D- UTI MÓVEL, DESTINADA AOS ATENDIMENTOS DE EMERGÊNCIAS PRE HOSPITALAR E DE
TRANSPORTE INTERHOSPITALAR, QUE NECESSITAM DE CUIDADOS MÉDICOS INTENSIVOS NO MUNICÍPIO, COM  RECURSOS DA EMENDA PARLAMENTAR 63977-
PROCESSO LICITATORIO 87/2021- PREGAO 68/2021- ID 2295- PAGAR COM RECURSO DA CONTA 34.494-X. PEDIDO Nº  5000 , PROCESSO DE COMPRA Nº  1605. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:46420 - Data: 20-10-2021 - R$ 33.550,00 Desc. Adic.: CARDIOVERSORDocto Pagto:

20.100,00Total da Dotação: 0,00

20.100,00Total do Dia: 0,00

300.000,00Total Geral:Total Registro: 3 0,00
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DANFE
Documento auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

Série:   1

N.º   2860

Folha:   1/1

UNIVIDAS VEICULOS ESPECIAIS EIRELI

End: RUA GUILHERME CYRIENNI

Nº 321 - 

Bairro:  JARDIM INDUSTRIAL

Cidade: CONTAGEM / MG

CEP:  32.220-010

dp@unividasveiculos.com.br

CHAVE DE ACESSO DA NF-e P/ CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO SITE WWW.NFE.FAZENDA.GOV.BR

31211007517130000145550010000028601108569932

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

VENDA DE MERC ADQ OU REC DE TERC EM OPE

1863881660073 07.517.130/0001-45

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL DATA EMISSÃO

DATA ENTRADA / SAÍDA

HORA DE ENTRADA / SAÍDA

07/10/2021

07/10/2021

CNPJ/CPF

17.884.412/0001-34MUNICIPIO DE ANDRADAS
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP

PRAÇA VINTE E DOIS DE FEVEREIRO , 0000 - S/N CENTRO 37.795-000
MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ANDRADAS (35)3739 -2000 MG

1

Resumo Canhoto

RECEBEMOS DE  UNIVIDAS VEICULOS ESPECIAIS EIRELI, OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

NF-e

Série   1

N.º   2860

FONE:  (31) 3361-6731

08:55:51

131214371668507'-'07/10/2021 08:55:51

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

2860
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

,      
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

1 - Destinatário  
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CPF / CNPJ

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

R$ 0,00 R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 R$ 250.000,00R$ 0,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

R$ 250.000,00 R$ 30.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 250.000,00

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DES PRODUTOS

CÁLCULO DO IMPOSTO

FATURA

2860 / 1     06/11/2021 R$ 250.000,00

CÓD PROD. NCM SHDESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇOS QUANTIDADE
ALIQ.

IPI

ALIQ.

ICMS
V.IPIV. ICMSBC ICMSV. TOTALV. UNITÁRIOUNIDADECFOPCST

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

8AC907643NE20421

3

CAMINHAO FURGAO 416 SPRINTER F42A-

ADAPTADO EM AMBULANCIA  CHASSIS:

8AC907643NE204213- MOTOR 651958W0127496      

000 5403 1 250.000,000

0

1230.000,00 0,00250.000,0000 250.000,00PC 087042190

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

VEICULO ADAP.EM AMBULANCIA UTI-GARANTIA DE SERVIÇO 12 MESES   EM NOSSA SEDE-PEÇAS E EQUIP.

CONF. MANUAL DO FABRINCANTE  ORD.COMP. 4996-EMP:9569- PROC. LICIT:87/2021-PE:068/2021    DI

NR:2114904520- 06/08/2021 - PAGAMENTO DEPOSITO  CAIXA ECONOMICA - AG: 1530 -OP: 003 - CONTA 4783-9 Trib

aprox R$ 49.900,00 Federal e R$ 45.000,00 Estadual FONTE: IBPT 5oi7eW

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

SOFT-ROM Sistemas

E-Mail: softrom@softrom.com.br
Telefone: (31) 3362-1025

Rua Desembargador Alonso Starling, 52 - Camargos - CEP: 30520-250 - Belo Horizonte/MG



DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

DADOS DO PRODUTO

4321 1090 9096 3100 0110 5500 1000 0464 2010 0107 7423

NF-e

SÉRIE 1
N° 46.420

Folha 1 de  1

SÉRIE 1
N° 46.420 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e:

www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou no site da SEFAZ Autorizadora

DATA DA SAÍDA/ENTRADA

PLACA DO VEÍC.

Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte

90.909.631/0001-10096/0642048

Avenida A. J. Renner 2671 Sala 02 0963340506

JADLOG LOGISTICA E TAXI AEREO LTDA - POA

INSTRAMEDCAIXA

6.107 UN 1,000 33.550,00 4.026,00 657,84 12,00 2,00

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

91140-310

Sarandi

Beco José Paris, 339 Condominio Empresarial

INSTRAMED INDUSTRIA 
MEDICO HOSPITALAR 

LTDA

NOME/RAZÃO SOCIAL C.N.P.J. DATA DA EMISSÃO

BAIRRO/DISTRITOENDEREÇO

MUNICÍPIO FONE/FAX U.F. INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

CEP

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS S.T VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

U.F.FRETE POR CONTA C.N.P.J./C.P.F.

PESO LÍQUIDOPESO BRUTONÚMEROQUANTIDADE

VALOR ICMS DESONERADO

VALOR

IPI

VALOR 
TOTALDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS                                                                      

CÓDIGO 
PRODUTO 

14909

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

8,000

PC 22 DE FEVEREIRO s/n

MUNICIPIO DE ANDRADAS

Centro

(35) 3731.4865

37795000

20/10/2021

09:43

17.884.412/0001-34

20/10/2021

33.550,00 4.026,00 0,00 0,00 32.892,16

0,00 0,00 0,00 657,84 33.550,00

04.884.082/0013-79

9,0001,00

0-EMITENTE

0,00

0,00

0009018.19.80 32.892,1600 32.892,16

Porto Alegre RS

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

DOCUMENTO 
AUXILIAR 

DE NOTA FISCAL
 ELETRÔNICA

CHAVE DE ACESSO 

NATUREZA DE OPERAÇÃO

51 30738200 51 30738201

ENDEREÇO INSCRIÇÃO ESTADUAL

CÓDIGO ANTTNOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO U.F.

MARCAESPÉCIE

_CARDIOMAX - ECG 12D + DESF + LI-ION + CTR + ETCO2 + PANI 
+ PRINTER + RCP+ SPO2 + MP (8 - PORT) Sér.: 102021CM18042 x1

:: Valor total do ICMS Interestadual para a UF de destino:2.013,00 | :: Tipo de Cobrança:Licitação | :: Valor aproximado dos tributos 
R$11061,44 (32.97%) Fonte: IBPT | :: Pedido:27894 | :: Inf. de entrega::: End. Entrega: Rua Henrique Graziane 155 Sec Mun de saude de 
Andradas - Centro - Andradas - MG - CEP: 37795000 | Obs. OC Nº: 4998/5000 PE 68/2021 - EMPENHO: 9571/9575 Solicitação 6341/6340 Pr. 
Compra 1605 Licitação 87/2021 Horário: de segunda a sexta das 12:00 AS 18:00 HORAS| | Dados Bancários: Banco do Brasil Ag:1769-8 c/c:
56550-4 | Redução do IPI CONF.PROC.01200.000072/20144-24,13/01/2011 PORT 833,DE 20/11/2012 DOU 22/11/2012 QUE CONCEDE O 
INCET.RECONHECIMENTO CFE PROC. MCT Nº01200.002391/2013-36, REC. PELA PORT. 244, DE 11/03/2014 DOU 17/03/2014.* LEI 
Nº 13023 DE 08 AGOSTO DE 2014.

143210215619643 20/10/21  09:44

Andradas MG

Porto Alegre / RS

1

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

RECEBEMOS DE INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DANFE

CNPJINSC. ESTADUAL SUBST. TRIBUTÁRIOINSCRIÇÃO ESTADUAL

ALÍQUOTASBASE
ICMS ICMS

RS

CST /
CSOSN IPI

VALOR 
UNITÁRIO

46420/1 33.550,0019/11/21
VALORVENCIMENTONÚMERO NÚMERO VENCIMENTO NÚMERO VENCIMENTO NÚMERO NÚMERO

ICMSQTDE.NCM/SH

VALOR VALOR VENCIMENTO VENCIMENTO

UNID.

VALOR VALOR

CFOP



Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação Receita Conta-Banco

REGINA REIS 08-07-2022 15:36:03

Período: 01-06-2021 a 30-06-2021

Ficha Conta: 402 Banco: 1 Agência: 07811
Conta: 34494 - AQUISICAO UTI MOVEL E EQUIPAMENTOS  -
(EMENDA 63977 DEP. DALMO RIBEIRO)

Tipo

Guia
Guia

Data

Recebimento
ValorFicha Receita Nome Receita

O 3428 02-06-2021 300.000,00227 2428991103 TRANSF. ESPECIAL EMENDA PARL. 63977- AQS. UTI MOVEL E EQUIPAMENTOS

300.000,00Total Por Conta Bancaria:

300.000,00Total Geral:
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Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação Receita Conta-Banco

VLADIMIR ROCHA 16-08-2022 16:50:18

Período: 01-01-2022 a 16-08-2022

Ficha Conta: 433 Banco: 104 Agência: 0694
Conta: 672002 - EMENDA PARLAMENTAR 40870005 - REFORMA
E. M. DR. JOSÉ LUIZ SASSERON

Tipo
Guia

Guia
Data

Recebimento
ValorFicha Receita Nome Receita

O 1482 03-01-2022 100.000,00200 2429510102 TRANSF. REC. DEST.  PROGR. EDUCAÇÃO -  REFORMA ESCOLA JOSE L. SASSERON

O 1485 03-01-2022 1.756,7678 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 1486 28-01-2022 543,4178 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 1487 25-02-2022 580,7778 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 2348 31-03-2022 730,3578 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 2936 29-04-2022 672,1078 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 3580 31-05-2022 845,5978 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 4528 30-06-2022 843,2678 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 5280 29-07-2022 878,5878 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

106.850,82Total Por Conta Bancaria:

106.850,82Total Geral:
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Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação de Pagamentos Orçamentários - Analítico

REGINA REIS 08-07-2022 15:51:22

Período: 01-01-2022 a 31-12-2022

Data Pagto: 14/03/2022

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 575 - 02.08.02.10.301.1001.2011.4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Vlr Anul Pago

2520-1 50.745,12SAFIRA VEICULOS E PECAS LTDA98041 0,00

 - 3/-1 - 3Licitação:

Ficha: 408 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34622 - RES. SES/MG 7554 - ESTRUT. ATEN. PRIM. SAUDE - AQUISICAO VEICULO - Débito Nº: 1Mov. Financeiro:

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PASSEIO  ZERO KM, PARA USO DO TRANSPORTE SANITARIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ACAO SOCIAL,  ID CONTRATO
2334- RECURSO RESOLUCAO 7554, DE 17/06/2021( FICHA BANCO 408-(VALOR PARCIAL) PEDIDO Nº  1499 , PROCESSO DE COMPRA Nº  3. 

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:87609 - Data: 02-03-2022 - R$ 84.000,00 Desc. Adic.: VEICULODocto Pagto:

50.745,12Total da Dotação: 0,00

50.745,12Total do Dia: 0,00

Data Pagto: 07/04/2022

Empenho Valor Fornecedor

Dotação: 575 - 02.08.02.10.301.1001.2011.4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Vlr Anul Pago

4040-1 254,88SAFIRA VEICULOS E PECAS LTDA98041 0,00

 - 3/-1 - 3Licitação:

Ficha: 408 - Banco: 1 Agencia: 07811 Conta: 34622 - RES. SES/MG 7554 - ESTRUT. ATEN. PRIM. SAUDE - AQUISICAO VEICULO - Débito Nº: 1Mov. Financeiro:

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO PASSEIO  ZERO KM, PARA USO DO TRANSPORTE SANITARIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ACAO SOCIAL,  ID CONTRATO
2334- RECURSO RESOLUCAO 7554, DE 17/06/2021( FICHA BANCO 408-(VALOR PARCIAL) PEDIDO Nº  1499 , PROCESSO DE COMPRA Nº  3. 

"REGULARIZAÇÃO PARCIAL EO-2520 - FONTE RECURSO"

Hist. Empenho:

Nota Fiscal Eletrônica: Nº:87609 - Data: 02-03-2022 - R$ 84.000,00 Desc. Adic.: VEICULODocto Pagto:

254,88Total da Dotação: 0,00

254,88Total do Dia: 0,00

51.000,00Total Geral:Total Registro: 2 0,00

República Federativa do Brasil Página: 1 / 1Exercício: 2022



RECEBEMOS DE SAFIRA VEICULOS E PECAS LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA
ABAIXO. EMISSÃO: 02/03/2022 VALOR TOTAL: R$ 84.000,00 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS - PRACA VINTE E DOIS DE
FEVEREIRO, SN ZONA RURAL ANDRADAS-MG

NF-e
Nº. 000.087.609

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

SAFIRA VEICULOS E PECAS LTDA
AVE GUANABARA, 2383

STELLA MARIS - 16901-100
ANDRADINA - SP Fone/Fax: 1837027200

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.087.609
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3522 0350 2380 3900 0110 5500 1000 0876 0910 0260 4559
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

6404 VENDA MERC. ADQ/REC TERCEIROS - NOVOS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135220278719696  -  02/03/2022 18:57:32
INSCRIÇÃO ESTADUAL

170005128116
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

50.238.039/0001-10
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS
CNPJ / CPF

17.884.412/0001-34
DATA DA EMISSÃO

02/03/2022
ENDEREÇO

PRACA VINTE E DOIS DE FEVEREIRO, SN
BAIRRO / DISTRITO

ZONA RURAL
CEP

37795-000
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

02/03/2022
MUNICÍPIO

ANDRADAS
UF

MG
FONE / FAX

3537392000
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA/ENTRADA

17:57:19
INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME / RAZÃO SOCIAL

SAFIRA VEICULOS E PECAS LTDA
CNPJ / CPF

50.238.039/0001-10
INSCRIÇÃO ESTADUAL

170005128116
ENDEREÇO

AVE GUANABARA, 2383
BAIRRO / DISTRITO

STELLA MARIS
CEP

16901-100
MUNICÍPIO

ANDRADINA
UF

SP
FONE / FAX

1837027200
PAGAMENTO
Forma Outros
Valor R$ 84.000,00

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
VALOR DO PIS

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

84.000,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
V. TOTAL DA NOTA

84.000,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

9-Sem Transporte
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

SN03253 ONIX 1.0 LT - Item 1
MARCA:GENERAL MOTORS#MODELO:ONIX
1.0
LT#CHASSI:9BGEB48A0NG174850#ESP:#ANO
FAB/MOD:2022/2022#COR: BRANCO SUMMIT
LOTACAO: 5 PASSAGEIROS#POTENCIA:78#M
OTOR:LIJ*213544478*CILINDROS 04 COMB:A
LCOOL/GASOLINA#RENAVAM:104743
NF-GMB:3878538#Opcionais: PDJ RGH Retido na
compra: BASE ICMS ST=0,00 pSt=0,00 VALOR
ICMS ST=0,00

87032100 060 6404 UN 1,0000 84.000,0000 84.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Chassi: ............: 9BGEB48A0NG174850

Cor...................: BRANCO SUMMIT

Cilindrada........: 1

Cmkg...............: 1

Tipo.................: BICICLETA

Nº Motor: .........: LIJ*213544478*

Renavam...........: 104743

HP.....................: 78

Placa.................:

Tipo Pintura......: S

Marca / Modelo.....: ONIX 1.0 LT                           - Item 1

Especie..................: PASSAGEIRO

Combustivel..........: ALCOOL/GASOLINA

Serial.....................: 1

Ano Fab/Mod........: 2022/2022

Distancia Entre Eixos(mm)..: 1

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: Contato: 260455-Depto:11-Vendedor:201701-VANESSA SILVA ESTEVO
PORLATO-CPF:34933194874-Cond. Pagto: TED - Email do Destinatário: andradas@andradas.mg.gov.br
Inf. fisco: PROCESSO LICITATORIO N 003/2022 , MODALIDADE PREGAO ELETRONICO N 003/2022
INFORMACOES PARA PGTO DEPOSITO EM C/C BANCO DO BRASIL AG 0273-9 C/C 4069-X
: 0087609-01 07/03/22 84.000,00 TED
: VTRANSP=PROP
PDESC=S
VDESC=S
TDESC=S
IDHSAIDA=S
IMPCRT=N

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 15/08/2022 as 16:41:31



Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação Receita Conta-Banco

REGINA REIS 08-07-2022 15:45:18

Período: 01-01-2021 a 31-12-2021

Ficha Conta: 408 Banco: 1 Agência: 07811
Conta: 34622 - RES. SES/MG 7554 - ESTRUT. ATEN. PRIM. SAUDE
- AQUISICAO VEICULO

Tipo
Guia

Guia
Data

Recebimento
ValorFicha Receita Nome Receita

O 5533 16-09-2021 50.000,00222 2428031101 REC. RES. 7554, 17/06/21 - ESTR. ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - AQUIS.  DE VEÍCULO

50.000,00Total Por Conta Bancaria:

50.000,00Total Geral:
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Tipo Instrumento: CONVÊNIO

Convênio
 
 

 

CONVÊNIO DE SAÍDA Nº 1261000027/2022/SEE

 

CONVÊNIO DE SAÍDA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E O MUNICÍPIO DE ANDRADAS

PARA OS FINS NELE ESPECIFICADOS.

 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO,

 sediada na Rod Papa João Paulo II, N. 4143, 10º e 11º Andares - Prédio Minas - Cidade Admin,

Serra Verde, Belo Horizonte - MG, 31.630-900, inscrita no CNPJ sob o nº 187.155.990/0010-5,

neste ato representada por seu Subsecretário de Administração, SILAS FAGUNDES DE

CARVALHO, residente na Rua Tocantins, 414, Novo Alvorada, Sabará - MG, portador da CI nº

M-6.367.574 SSP/MG e do CPF nº 752.632.206-00, doravante denominada CONCEDENTE e o

MUNICÍPIO DE ANDRADAS, sediado na Praça 22 de Fevereiro, sn, Centro, Andradas - MG,

inscrito no CNPJ sob o nº 178.844.120/0013-4 , adiante denominado apenas CONVENENTE,

representado por sua Prefeita, MARGOT NAVARRO GRAZIANI PIOLI, residente na Rua Ana

Gabriela Andrade, 58, Jardim Bela Vista, Andradas - MG, portadora da CI nº 01724245422 e do

CPF nº 271.764.526-87,  RESOLVEM, com base na legislação vigente, em especial na Lei

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Estadual nº 18.692, de 30 de dezembro de

2009, no Plano Plurianual de Ação Governamental - PPAG, na Lei Anual de Diretrizes

Orçamentárias - LDO, no Decreto Estadual nº 46.319, de 26 de setembro de 2013, na Instrução

Normativa do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - TCEMG - nº 03/2013 e na

Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004, de 16 de setembro de 2015, celebrar o presente 

CONVÊNIO DE SAÍDA, mediante as seguintes cláusulas e condições, previamente entendidas e

expressamente aceitas:

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO

PROPOSTA: 006699/2021     PLANO DE TRABALHO: 002051/2021     Nº INSTRUMENTO: 1261000027/2022

TERMO DO CONVÊNIO

www.sigconsaida.mg.gov.br DOCUMENTO SIGCON Nº: 491926 Página 1



 

Constitui objeto do presente CONVÊNIO DE SAÍDA a conjugação de esforços, com atuação

harmônica e sem intuito lucrativo, para a aquisição de mobiliário e/ou equipamento escolar,

destinados ao atendimento de alunos matriculados em escolas da rede municipal de ensino,

conforme descrito no plano de aplicação de recursos. Programa Fortalecimento das Escolas

Municipais, conforme Plano de Trabalho, devidamente aprovado pelo CONCEDENTE e parte

integrante deste instrumento, para todos os fins de direito, na condição de seu anexo.

 

CLÁUSULA 2ª - DA FINALIDADE

 

Constitui finalidade do presente convênio de saída a estabelecer a mútua cooperação entre

estado/município. Assim, a SEE repassará ao Município recursos financeiros para aquisição de

mobiliário e/ou equipamento escolar dentro do programa de atendimento aos municípios,

objetivando atender à clientela das escolas da rede pública de ensino nos municípios mineiros.

Sendo o poder público municipal aquele que tem as condições para operacionalizar essa ação,

caberá ao estado cooperar financeiramente com o mesmo, conforme explicita a constituição

federal. Portanto, a SEE repassará os recursos ao município de Andradas, que apresentou as

condições devidas para a execução do referido convênio.

 

CLÁUSULA 3ª - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

 

I - Compete ao(à) CONCEDENTE:

 

a) publicar o extrato do CONVÊNIO DE SAÍDA e de seus aditivos, no Diário Oficial do Estado, no

prazo e na forma legal, para que o instrumento produza seus efeitos legais e jurídicos;

 

b) dar ciência da assinatura deste CONVÊNIO DE SAÍDA ao Poder Legislativo do(a)

CONVENENTE, conforme art. 116, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, art. 33 do Decreto

Estadual nº 46.319/2013 e art. 26 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015;

 

c) repassar os recursos financeiros ao(a) CONVENENTE necessários à execução do objeto

previsto na Cláusula 1ª deste CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme Cláusula 4ª, exceto nos casos

previstos no § 3º do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 e art. 42 da Resolução Conjunta

SEGOV/AGE nº 004/2015;

 

d) analisar as propostas de alterações apresentadas pelo(a) CONVENENTE e realizar eventuais

ajustes necessários à aprovação, desde que permitidas em lei e que não impliquem modificação

do núcleo da finalidade do CONVÊNIO DE SAÍDA;

 

PROPOSTA: 006699/2021     PLANO DE TRABALHO: 002051/2021     Nº INSTRUMENTO: 1261000027/2022
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e) prorrogar de ofício a vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA no caso de atraso na liberação dos

recursos ocasionado pelo(a) CONCEDENTE, limitada ao período verificado ou a previsão

estimada de atraso, conforme Cláusula 9ª, Subcláusula 3ª, bem como adequar, se for o caso, a

duração das etapas considerando a nova vigência;

 

f) acompanhar e fiscalizar a execução deste CONVÊNIO DE SAÍDA, consoante § 3º, inciso I, do

art. 67 e art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, Capítulo V, Seção II, do Decreto Estadual nº

46.319/2013 e Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015;

 

g) receber e analisar, técnica e financeiramente, as prestações de contas apresentadas pelo(a)

CONVENENTE, aprová-las, com ou sem ressalvas ou reprová-las, mantê-las em arquivo,

devidamente autuadas, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, para futuras ou

eventuais inspeções; e

 

h) instaurar a tomada de contas especial quando caracterizado pelo menos um dos fatos

ensejadores previstos na Instrução Normativa do TCEMG nº 03/2013 e depois de esgotadas as

medidas administrativas internas.

 

II - Compete ao(à) CONVENENTE:

 

a)   depositar o valor integral da contrapartida financeira conforme Cláusula 4ª, SubCláusula 5ª;

 

b)   responsabilizar-se pela cobertura dos custos que eventualmente excederem o valor constante da Cláusula 4ª;

 

c)   manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros de que trata a Cláusula 4ª depositados na conta

bancária específica do CONVÊNIO DE SAÍDA, cuja abertura deve se dar em Banco Oficial, nos termos do art. 9º da

Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015;

 

d)   manter aplicados os recursos, enquanto não utilizados, nos termos do § 4º do art. 116 da Lei Federal n°

8.666/1993 e do § 1º do art. 38 do Decreto Estadual nº 46.319/2013;

 

e)   observar que as receitas auferidas decorrentes da aplicação dos recursos serão obrigatoriamente computadas a

crédito do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo ser aplicadas, exclusivamente, em seu objeto, observado o § 3º do art.

38 do Decreto Estadual nº 46.319/2013;

 

f)    manter atualizados o correio eletrônico, o telefone de contato e o endereço, inclusive o residencial, de seu

representante legal, no Cadastro Geral de Convenentes - CAGEC;

 

g)   informar ao(à) CONCEDENTE qualquer alteração na equipe executora do CONVÊNIO DE SAÍDA, a qual também

será responsável por prestar informações sobre o instrumento e sua execução;

PROPOSTA: 006699/2021     PLANO DE TRABALHO: 002051/2021     Nº INSTRUMENTO: 1261000027/2022

www.sigconsaida.mg.gov.br DOCUMENTO SIGCON Nº: 491926 Página 3



 

h)   executar e monitorar, diretamente ou por terceiros, a reforma ou obra, os serviços, o evento ou a aquisição de

bens, relativa ao objeto deste CONVÊNIO DE SAÍDA, em conformidade com seu Plano de Trabalho e observada a

legislação pertinente, em especial a Lei Federal nº 8.666/1993 e dispositivos relativos à segurança, higiene e

medicina do trabalho;

 

i)    efetuar os pagamentos aos contratados e fornecedores por meio de cheque nominal, ordem bancária ou,

preferencialmente, transferência eletrônica disponível, em que fiquem identificados sua destinação e o credor,

vedado qualquer pagamento em espécie;

 

j)    não realizar despesas anteriores ou posteriores ao prazo de vigência do presente CONVÊNIO DE SAÍDA ou em

outras situações vedadas, observando os arts. 35 e 36 do Decreto Estadual nº 46.319/2013, sob pena de glosa de

despesas e/ou reprovação da prestação de contas;

 

k)   apresentar ao(à) CONCEDENTE relatórios de monitoramento, semestralmente, sobre a execução do presente

CONVÊNIO DE SAÍDA, na forma do art. 36 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, bem como prestar

informações sobre a execução sempre que solicitado pelo(a) CONCEDENTE ou órgãos fiscalizadores;

 

l)    identificar eventuais necessidades de alteração do CONVÊNIO DE SAÍDA e apresentá-las previamente ao(à)

CONCEDENTE, observada a Cláusula 9ª, Subcláusula 1ª, deste instrumento;

 

m)  facilitar o acesso de servidores ou parceiros do(a) CONCEDENTE, quando em missão de fiscalização ou

auditoria, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com a execução do

CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme Cláusula 6ª, Subcláusula 2ª;

 

n)   divulgar o convênio para a comunidade beneficiada, inserindo, por meio de placas, adesivos ou pinturas, o nome

e logomarca oficial do Governo de Minas Gerais nas peças de divulgação institucional e na identificação da reforma

ou obra, evento ou bem permanente objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA, de acordo com o padrão do Manual de

Identidade Visual, disponível no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV - 

www.governo.mg.gov.br.

 

o)   divulgar o CONVÊNIO DE SAÍDA em sítio eletrônico próprio e em quadros de avisos de amplo acesso público,

observada as determinações da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e do Decreto Estadual nº

45.969, de 24 de maio de 2012;

 

p)   não permitir que constem, em nenhum dos bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com

recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de

autoridades ou servidores públicos, bem como veiculação de publicidade ou propaganda, para cumprimento do que

determina o §1º, do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e o art. 37 da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de

1997;
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q)   conservar os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA

e responsabilizar-se pela sua guarda, manutenção, conservação e bom funcionamento, obrigando-se a informar

ao(à) CONCEDENTE, a qualquer época e sempre que solicitado, a localização e as atividades para as quais estão

sendo utilizados;

 

r)    não transferir o domínio do bem permanente, imóvel ou móvel, adquirido, produzido, transformado ou construído

com recursos do convênio até a aprovação da prestação de contas final e observar, após a aprovação com ou sem

ressalvas, a Cláusula 11ª deste instrumento e o art. 75 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015 para

pleitear a transferência de domínio do bem;

 

s)   manter sigilo acerca das informações a que tenha acesso em virtude do presente CONVÊNIO DE SAÍDA, ainda

que após o término da vigência, salvo quando expressamente autorizado pelo(a) CONCEDENTE ou em virtude de

legislação específica;

 

t)    prestar contas, parcial ou final, dos recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, inclusive da contrapartida, nos moldes e

prazos previstos na Cláusula 7ª, no Capítulo VII do Decreto Estadual nº 46.319/2013 e no Capítulo VII da Resolução

Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, observada a documentação específica para o tipo de objeto do presente

instrumento;

 

u)   devolver ao Tesouro Estadual, na proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida, os saldos em

conta corrente e de aplicação financeira, por meio de Documento de Arrecadação Estadual - DAE, até 30 (trinta) dias

após o término da vigência;

 

v)   responsabilizar-se pelo recolhimento aos órgãos competentes de todos os impostos, taxas, encargos, tributos

sociais, trabalhistas e previdenciários, e comprová-lo na prestação de contas, eximindo o(a) CONCEDENTE da

responsabilidade solidária, bem como da responsabilidade técnica, civil e criminal decorrentes da execução de obras

e serviços;

 

w)  responder, diretamente, por qualquer obrigação trabalhista ou previdenciária intentada contra o(a) CONCEDENTE

oriunda de qualquer membro da equipe do(a) CONVENENTE;

 

x)   não subconveniar ou descentralizar os recursos para organizações da sociedade civil no todo ou em parte;

 

y)   verificar a adimplência de fornecedores ou prestadores de serviços cujo pagamento será efetuado com recursos

do CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme previsto no art. 50-A do Decreto Estadual n° 46.319/2013;

 

z)   incluir os recursos financeiros recebidos do(a) CONCEDENTE no orçamento municipal, classificando-os na

dotação orçamentária específica, de acordo com o objeto do presente CONVÊNIO DE SAÍDA;
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aa) promover o competente processo licitatório ou de dispensa ou inexigibilidade de licitação, para contratação de

execução de reforma ou obra, serviço ou aquisição de bens objeto do presente instrumento, conforme determina a

Lei Federal nº 8.666/1993 e a Lei Federal nº 10.520/2002, em tempo hábil, observada a vigência do convênio;

 

CLÁUSULA 4ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS

 

Para a execução do objeto deste CONVÊNIO DE SAÍDA serão alocados recursos no valor total

de R$ 137.540,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos e quarenta reais), assim discriminado:

 

a)  R$ 100.000,00 (cem mil reais) a título de repasse do Tesouro do Estado a ser realizado

pelo(a) CONCEDENTE;
 
b) R$ 37.540,00 (trinta e sete mil e quinhentos e quarenta reais) a título de contrapartida
financeira do(a) CONVENENTE, correspondente ao percentual de (37.54%), conforme previsto
na Lei Anual Diretrizes Orçamentárias para o presente exercício;

 

SUBCLÁUSULA 1ª: Os recursos a serem repassados pelos partícipes, inclusive os relativos à contrapartida

financeira, serão depositados, integralmente, na conta bancária nº 35233-0, agência nº 0781-1, BANCO DO BRASIL,

vinculada ao CONVÊNIO DE SAÍDA, indicada pelo(a) CONVENENTE na Caracterização da Proposta do Plano de

Trabalho, em 1 (uma) única parcela, ou em quantas parcelas estiverem previstas no Cronograma de Desembolso do

Plano de Trabalho.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: A liberação de recursos pelo(a) CONCEDENTE ocorrerá mediante a observação do

Cronograma de Desembolso e da legislação eleitoral, bem como a verificação da efetiva disponibilidade financeira e

da adimplência e regularidade do(a) CONVENENTE, conforme art. 35 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº

004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: Havendo mais de uma liberação, a comprovação de que os recursos anteriormente

repassados foram rigorosamente aplicados no objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA deverá ocorrer como condição para

liberação das parcelas subsequentes, conforme disposto nos arts. 39 a 41 do Decreto Estadual nº 46.319/2013 e nos

arts. 33 e 34 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, não isentando o(a) CONVENENTE da obrigação de

efetuar a prestação de contas final, após o término da execução do objeto, no mesmo prazo e condições estipuladas

na Cláusula 7ª.

 

SUBCLÁUSULA 4ª: A contrapartida financeira, caso existente, será depositada, nos termos da Subcláusula 1ª,

até o final do mês subsequente ao recebimento de recursos estaduais, devendo o depósito ser, no mínimo,

proporcional ao montante de recursos estaduais recebidos pelo(a) CONCEDENTE. Caso o depósito ocorra em data

posterior ao prazo definido nesta Cláusula, o valor da contrapartida financeira deverá ser atualizado pela taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC - a partir da data do recebimento dos recursos,
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nos termos do § 3º do art. 60 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

   

SUBCLÁUSULA 5ª: Os recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA somente poderão ser utilizados para pagamento de

despesas previstas neste instrumento e no Plano de Trabalho, devendo a movimentação financeira ser realizada

conforme subitem "i", item II da Cláusula 3ª, observadas as vedações do art.35 do Decreto Estadual nº 46.319/2013 e

as exigências dos arts. 44 a 47 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 6ª: Na hipótese de utilização de recursos estaduais relativos à parceria, é vedado ao

CONVENENTE contratar fornecedor ou prestador de serviço que esteja inadimplente com o Estado de Minas Gerais,

se responsabilizando por consultar, antes de solicitar a entrega do bem ou a prestação do serviço, a situação do

fornecedor ou prestador de serviço selecionado no Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à

Administração Pública do Estado de Minas Gerais (Cadin-MG), no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e

Contratar com a Administração Pública do Poder Executivo Estadual (Cafimp) e perante a Fazenda Pública Estadual,

nos termos do art. 50-A do Decreto Estadual n° 46.319/2013.

 

SUBCLÁUSULA 7ª: Na hipótese de o valor do CONVÊNIO DE SAÍDA, indicado no caput desta Cláusula, ser

insuficiente para a execução do objeto pactuado, poderão ser utilizados recursos oriundos de rendimentos das

aplicações financeiras nos termos do art. 38 do Decreto n° 46.319/2013.

 

CLÁUSULA 5ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Os recursos financeiros a serem repassados pelo(a) CONCEDENTE correrão à conta da dotação

orçamentária nº1261 12 361 106 4303 0001 4 4 40 42 01 0 10 1 (R$ 100.000,00), consignada no

Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais para o presente exercício.
 
SUBCLÁUSULA 1ª: Os recursos relativos à contrapartida financeira do(a) CONVENENTE
correrão à conta da dotação orçamentária n° 02.09.01.12.365.2001.2050.4.4.90.52.00; , do
orçamento do CONVENENTE, consignada para o presente exercício.  
  

CLÁUSULA 6ª - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

 

O(A) CONVENENTE apresentará ao(à) CONCEDENTE, até o décimo dia do mês subsequente

ao primeiro semestre de vigência, relatório de monitoramento do CONVÊNIO DE SAÍDA para

demonstrar o cumprimento do cronograma e das metas estabelecidas no Plano de Trabalho,

conforme regras definidas no art. 36 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: O(A) CONCEDENTE deverá orientar, acompanhar e fiscalizar a execução do CONVÊNIO

DE SAÍDA, analisando os relatórios de monitoramento e as prestações de contas parciais e efetuando vistorias

conforme arts. 39 a 42 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, com vistas a assegurar a correta aplicação

dos recursos públicos e a suspender a liberação quando verificadas impropriedades, bem como notificar o(a)
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CONVENENTE para apresentação de justificativa ou saneamento das irregularidades.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: Os servidores do(a) CONCEDENTE, seus parceiros e representantes do sistema de controle

interno estadual terão acesso, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente

com este instrumento, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

 

SUBCLÁUSULA 3º: O(A) CONCEDENTE poderá assumir a responsabilidade sobre a execução do CONVÊNIO

DE SAÍDA para evitar a descontinuidade de seu objeto, no caso de paralisação.

 

CLÁUSULA 7ª - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

 

O(A) CONVENENTE apresentará ao(à) CONCEDENTE prestação de contas:

 

a) PARCIAL: quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, sendo que a

liberação da terceira e seguintes ficará condicionada à apresentação e/ou aprovação das contas

referentes às parcelas anteriores, nos termos dos arts. 39, 40 e 41 do Decreto Estadual nº

46.319/2013 e arts. 33 e 34 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

b) FINAL: até 90 (noventa) dias após o término da vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA, em

conformidade com os arts.  54 a 64 do Decreto Estadual nº 46.319/2013, com o Decreto Estadual

n° 46.830, de 14 de setembro de 2015, e com os arts. 55 a 66 da Resolução Conjunta

SEGOV/AGE nº 004/2015, atendendo às instruções do(a) CONCEDENTE.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: As prestações de contas serão constituídas pela documentação listada nos arts. 55 a 58 da

Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: As despesas serão comprovadas mediante documentos originais, em primeira via ou

documento equivalente, devendo o(a) CONVENENTE encaminhar ao(à) CONCEDENTE, cópias de faturas, recibos,

notas fiscais e outros documentos comprobatórios emitidos em nome do(a) CONVENENTE, com referência ao nome

do(a) CONCEDENTE e ao número do CONVÊNIO DE SAÍDA, observados o art. 55 do Decreto Estadual

n°46.319/2013 e o art. 46 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: Não serão aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de validade vencido.

 

SUBCLÁUSULA 4ª: Cabe ao(à) CONCEDENTE e, se extinto, a seu sucessor, promover a conferência da

documentação apresentada, adotar as medidas administrativas internas, notificar o(a) CONVENENTE para

saneamento das irregularidades e eventual devolução de recursos e emitir pareceres técnico e financeiro, aprovando,

com ou sem ressalvas, ou reprovando a prestação de contas, bem como promover o arquivamento dos processos,

que ficarão à disposição dos órgãos fiscalizadores.
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SUBCLÁUSULA 5ª: Se verificadas, a qualquer tempo, omissão no dever de prestar contas parcial ou

impropriedades na execução do CONVÊNIO DE SAÍDA vigente, o(a) CONCEDENTE suspenderá a liberação dos

recursos e notificará o(a) CONVENENTE, fixando o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável uma

vez, por igual período, a critério do(a) CONCEDENTE, para apresentação de justificativa ou saneamento das

irregularidades, sob pena de rescisão unilateral e instauração de tomada de contas especial e demais medidas

cabíveis.

 

SUBCLÁUSULA 6ª: Constatadas quaisquer irregularidades após a análise da prestação de contas final, o(a)

CONCEDENTE notificará o(a) CONVENENTE, fixando o prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da data do

recebimento da notificação, para saneamento das irregularidades ou devolução dos recursos, atualizados, nos

termos do art. 60 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, sob pena de inscrição no Sistema Integrado da

Administração Financeira - SIAFI/MG.

 

SUBCLÁUSULA 7ª: A não apresentação da prestação de contas final no prazo determinado ou a reprovação da

prestação de contas, em sede de Processo Administrativo de Constituição do Crédito Estadual não Tributário

decorrente de dano ao erário apurado em prestação de contas de transferências de recursos financeiros mediante

parcerias - PACE - Parcerias - observados o Decreto Estadual n° 46.830/2015, o § 9º do art. 61 do Decreto Estadual

n° 46.319/2013 e os arts. 62 e 63 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, determinará as seguintes

providências, por parte do(a) CONCEDENTE:

 

a) registrar a inadimplência no Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI-MG, se

não tiver sido registrada anteriormente;

 

b) inscrever o responsável pela causa da não aprovação da prestação de contas ou por sua

omissão em conta de controle - Diversos Responsáveis em Apuração - no valor correspondente

ao dano;

 

c) baixar o registro contábil da parceria;

 

d) encaminhar os autos à autoridade administrativa competente para instauração de tomada de

contas especial; e

 

e) o encaminhamento da cópia dos autos à Advocacia-Geral do Estado - AGE, na hipótese de

ressarcimento ao erário, para as medidas administrativas e judiciais cabíveis.

 

CLÁUSULA 8ª - DA VIGÊNCIA

 

Este instrumento vigorará por 730 dias, a contar da data de sua publicação, computando-se,

neste prazo, o previsto para execução do objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo a vigência
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ser prorrogada observado o procedimento constante da Cláusula 9ª.

 

CLÁUSULA 9ª - DAS ALTERAÇÕES

 

O presente instrumento e seu Plano de Trabalho poderão ser alterados, mediante proposta de

alteração de qualquer uma das partes e celebração de termo aditivo, sendo vedada a alteração que

resulte na modificação do núcleo da finalidade do CONVÊNIO DE SAÍDA.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: A proposta de alteração deverá ser registrada pelo(a) CONVENENTE no Sistema de Gestão

de Convênios, Portarias e Contratos do Estado de Minas Gerais - SIGCON-MG - Módulo Saída com antecedência

mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência, levando-se em conta o tempo necessário para análises e

decisão do(a) CONCEDENTE.

                                                        

SUBCLÁUSULA 2ª: A proposta de alteração deverá ser formalizada e justificada, bem como observar os

requisitos previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos arts. 51 a 53 do Decreto Estadual nº 46.319/2013 e nos

arts. 48 a 54 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: O(A) CONCEDENTE prorrogará de ofício a vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA, mediante

justificativa formalizada no SIGCON-MG - Módulo Saída, nos casos de atraso na liberação de recursos ou na

execução, limitada a prorrogação ao exato período verificado ou previsão estimada de atraso.

 

SUBCLÁUSULA 4ª: É permitida a realização de até dois aditamentos que impliquem em modificação, redução ou

ampliação do objeto.

 

SUBCLÁUSULA 5ª: A alteração do CONVÊNIO DE SAÍDA relacionada exclusivamente a dotação orçamentária,

aos membros da equipe executora, à conta bancária específica, à duração das etapas e à adequação do

demonstrativo de recursos, não poderá acarretar a modificação da data de término da vigência, do valor, do objeto e

do núcleo da finalidade, dispensando a formalização do termo aditivo, sendo necessário o registro no SIGCON-MG -

Módulo Saída.

 

CLÁUSULA 10ª - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

 

Os partícipes poderão, a qualquer tempo, denunciar ou rescindir este CONVÊNIO DE SAÍDA,

mediante notificação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em face de superveniência de

impedimento que o torne formal ou materialmente inexequível.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: Constitui motivo para rescisão unilateral a critério do(a) CONCEDENTE, observado o art. 66

do Decreto Estadual nº 46.319/2013, as seguintes situações:
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a) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção insanável de informação em

documento apresentado ao CAGEC ou na celebração do CONVÊNIO DE SAÍDA;

 

b) a inadimplência pelo(a) CONVENENTE de quaisquer das cláusulas pactuadas;

 

c) o não cumprimento das metas fixadas ou a utilização dos recursos em desacordo com o Plano

de Trabalho, sem prévia autorização do(a) CONCEDENTE, ainda que em caráter de emergência;

 

d) a aplicação financeira dos recursos em desacordo com o disposto no art. 38 do Decreto

Estadual nº 46.319/2013;

 

e) a utilização dos bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do

CONVÊNIO DE SAÍDA em finalidade distinta ou para uso pessoal a qualquer título;

 

f) a falta de apresentação de contas, nos prazos estabelecidos ou a não aprovação da prestação

de contas parcial;

 

g) a verificação de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado pelo(a) 

CONCEDENTE; e

 

h) a não resolução de eventual condição suspensiva no prazo definido na Cláusula Décima

Segunda, Subcláusula 3ª.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: Em qualquer das hipóteses de denúncia ou rescisão, ficam os partícipes vinculados às

responsabilidades, inclusive de prestar contas, relativas ao prazo em que tenham participado do CONVÊNIO DE

SAÍDA.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de rendimentos de

aplicações financeiras não utilizados na execução do objeto conforme Subcláusula 10º da Cláusula 4º, deverão ser

devolvidos aos partícipes, observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida,

independentemente da data em que foram aportados pelas partes, observado o §6º; do art. 116 da Lei Federal nº

8.666/1993.

 

CLÁUSULA 11ª - DA PROPRIEDADE DOS BENS E DO DIREITO AUTORAL

 

Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do convênio 

destinam-se ao uso exclusivo do(a) CONVENENTE, para atendimento à comunidade e pessoas beneficiadas, sendo

vedada a sua utilização para uso pessoal a qualquer título.
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SUBCLÁUSULA 1ª: Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do convênio

incorporam-se automaticamente ao patrimônio do(a) CONVENENTE após a aprovação da prestação de contas final.

 
a) Sendo o(a) CONVENENTE Administração Pública Municipal ou Entidade Pública, os bens
adquiridos deverão ser incluídos em sua carga patrimonial, com identificação patrimonial dos
bens permanentes.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: É vedado ao(à) CONVENENTE transferir o domínio do bem imóvel ou móvel permanente 

adquirido, produzido, transformado ou construído com recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA até a aprovação da

prestação de contas final.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: A transferência do domínio do bem depende de vinculação à mesma finalidade do

CONVÊNIO DE SAÍDA, de formalização de instrumento jurídico próprio pelo(a) CONVENENTE e de observância da

legislação que rege a matéria. A transferência de domínio de bem móvel permanente em período inferior a cinco

anos após a aprovação da prestação de contas, bem como de bem imóvel a qualquer tempo, depende, ainda, de

autorização prévia do(a) CONCEDENTE.

 

SUBCLÁUSULA 4ª: Verificado o desvio de finalidade ou o uso pessoal, os bens adquiridos, produzidos,

transformados ou construídos com recursos do convênio deverão ser revertidos ao patrimônio do(a) CONCEDENTE.

 

SUBCLÁUSULA 5ª: O Estado de Minas Gerais será considerado coautor do programa, projeto ou atividade objeto

do CONVÊNIO DE SAÍDA, para fins de definição dos direitos autorais, de imagem e da propriedade, inclusive

intelectual, dos dados gerados e dos produtos desenvolvidos na execução do convênio.

 

CLÁUSULA 12ª - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

 

O CONVÊNIO DE SAÍDA com Plano de Trabalho aprovado com ressalva técnica e/ou jurídica

terá sua eficácia suspensa até que o(a) CONVENENTE apresente a documentação técnica e/ou

jurídica relacionada nos pareceres respectivos.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: A eficácia do CONVÊNIO DE SAÍDA, inclusive a liberação de recursos, somente ocorrerá

após a resolução das pendências pelo(a) CONVENENTE, que deverá ser atestada pelas áreas técnica e jurídica

do(a) CONCEDENTE.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: O(A) CONCEDENTE, após certificar o cumprimento das ressalvas técnica e/ou jurídica,

inicialmente apontadas, emitirá ofício comunicando o(a) CONVENENTE sobre o término da condição suspensiva,

liberando o repasse de recursos.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: A resolução da condição suspensiva deverá ocorrer no prazo máximo de 120 dias, contados

a partir da publicação do CONVÊNIO DE SAÍDA, sob pena de rescisão, cabendo ao(à) CONCEDENTE acompanhar
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o cumprimento deste prazo.

 

SUBCLÁUSULA 4ª: O(A) CONVENENTE, desde já e por este instrumento, reconhece que o não cumprimento

das exigências relativas à análise técnica e/ou jurídica implicará, caso não seja equacionada, na rescisão

unilateral de pleno direito do presente instrumento no interesse do(a) CONCEDENTE.

 

CLÁUSULA 13ª - DA PUBLICAÇÃO

 

Para eficácia deste instrumento, o(a) CONCEDENTE providenciará a publicação do seu extrato

no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, em consonância com as normas estatuídas no caput

 do art. 37 da Constituição Federal de 1988, no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº

8.666/1993, e no art. 30 do Decreto Estadual nº 46.319/2013.

 

CLÁUSULA 14ª - DO FORO

 

Para dirimir qualquer questão decorrente deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de

Belo Horizonte - MG, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim justas e avençadas, as partes assinam eletronicamente o presente
instrumento.

 

 

 

SILAS FAGUNDES DE CARVALHO

Subsecretário de Administração

Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais

 

 

MARGOT NAVARRO GRAZIANI PIOLI

Prefeita do Município de Andradas

 

 

06 de Janeiro de 2022
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Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação Receita Conta-Banco

VLADIMIR ROCHA 16-08-2022 12:13:17

Período: 01-01-2022 a 31-12-2022

Ficha Conta: 431 Banco: 1 Agência: 07811
Conta: 35233 - CV 1261000027/2022 - AQUIS.
MOBILIARIO/EQUIP. ESCOLAR

Tipo
Guia

Guia
Data

Recebimento
ValorFicha Receita Nome Receita

O 798 07-02-2022 100.000,00183 2422510101 CONV. Nº 1261000027/2022SEE - AQUIS.  MOBILIARIOEQUIP. ESCOLAR

O 1450 25-02-2022 450,3978 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 2411 31-03-2022 747,7078 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 2934 29-04-2022 632,7478 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 3577 31-05-2022 811,8778 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 4526 30-06-2022 809,9678 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 5278 29-07-2022 838,1878 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

104.290,84Total Por Conta Bancaria:

104.290,84Total Geral:
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Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação Receita Conta-Banco

REGINA REIS 08-07-2022 16:53:54

Período: 01-01-2022 a 07-07-2022

Ficha Conta: 436 Banco: 1 Agência: 07811
Conta: 35254 - CV Nº 1261000531/2022/SEE AQUIS. ONIBUS
ESCOLAR

Tipo
Guia

Guia
Data

Recebimento
ValorFicha Receita Nome Receita

O 1894 28-03-2022 675.600,00203 2422510103 REC. CONV. N. 1261000531/2022/SEE - AQUIS. VEÍCULO   ESCOLAR

675.600,00Total Por Conta Bancaria:

675.600,00Total Geral:
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Tipo Instrumento: CONVÊNIO

Termo
 
 

TERMO DE CONVÊNIO DE SAÍDA Nº 1261000531/2022/SEE

 

TERMO DE CONVÊNIO DE SAÍDA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MINAS

GERAIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E O MUNICÍPIO

DE ANDRADAS PARA OS FINS NELE ESPECIFICADOS.

 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio do(a) SECRETARIA DE ESTADO DE

EDUCAÇÃO, sediada na Rodovia João Paulo II, 4143, 10º e 11º Andar, Serra Verde, Belo

Horizonte - MG, 31.630-900, inscrita no CNPJ sob o nº 187.155.990/0010-5, neste ato

representado por seu Subsecretário de Administração, SILAS FAGUNDES DE CARVALHO,

residente na Rua Tocantins, 414, Novo Alvorada, Sabará - MG, portador da CI nº  M6.367.574

SSPMG e do CPF nº 752.632.206-00, doravante denominado(a) CONCEDENTE e o(a)

MUNICÍPIO DE ANDRADAS, sediado(a) na Praça 22 de Fevereiro, S/Nº, Centro, Andradas - MG,

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 178.844.120/0013-4 , adiante denominado(a)

apenas CONVENENTE, representado(a) por sua Prefeita, MARGOT NAVARRO GRAZIANI

PIOLI, residente na Rua Ana Gabriela Andrade, 58, Jardim Bela Vista, Andradas - MG,

portador(a) da CI nº 01724245422 e do CPF nº 271.764.526-87,  RESOLVEM, com base na

legislação vigente, em especial na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Federal

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei

Estadual nº 18.692, de 30 de dezembro de 2009, no Plano Plurianual de Ação Governamental -

PPAG, na Lei Anual de Diretrizes Orçamentárias - LDO, no Decreto Estadual nº 46.319, de 26 de

setembro de 2013, na Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais -

TCEMG - nº 03/2013 e na Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004, de 16 de setembro de 2015,

celebrar o presente CONVÊNIO DE SAÍDA, mediante as seguintes cláusulas e condições,

previamente entendidas e expressamente aceitas:

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO
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Constitui objeto do presente CONVÊNIO DE SAÍDA a conjugação de esforços, com atuação

harmônica e sem intuito lucrativo, para a aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento

de alunos matriculados em escolas da rede pública de ensino, conforme descrito no plano de

aplicação de recursos. o presente convênio tem como objeto a mútua cooperação entre estado e

município para atendimento dos alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio

de transferência de recurso financeiro estadual, destinado à aquisição de bens, no âmbito do -

Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais-, conforme Plano de Trabalho, devidamente

aprovado pelo(a) CONCEDENTE e parte integrante deste instrumento, para todos os fins de

direito, na condição de seu anexo.

 

CLÁUSULA 2ª - DA FINALIDADE

 

Constitui finalidade do presente CONVÊNIO DE SAÍDA a ampliação do regime de colaboração

entre estado e municípios na organização do sistema público de ensino, a Secretaria de Estado

de Educação está desenvolvendo ações de apoio aos municípios por meio do programa de

fortalecimento das escolas municipais. A partir do programa a Secretaria de Estado de Educação

de Minas Gerais repassará aos municípios, através da celebração de convênio, recursos

financeiros para a aquisição de veículos de transporte escolar objetivando atender os alunos das

escolas da rede pública de ensino nos municípios mineiros. Certos da importância do transporte

escolar como instrumento fundamental para garantir o acesso de alunos da rede pública às

unidades escolares, a aquisição de veículos de transporte escolar busca contemplar importante

demanda dos municípios frente à complexidade e desafios impostos para a oferta de um

transporte de qualidade, nesse contexto se dá a finalidade do presente convênio de saída.

 

CLÁUSULA 3ª - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

 

I - Compete ao(à) CONCEDENTE:

 

a) publicar o extrato do CONVÊNIO DE SAÍDA e de seus aditivos, no Diário Oficial do Estado, no

prazo e na forma legal, para que o instrumento produza seus efeitos legais e jurídicos;

 

b) dar ciência da assinatura deste CONVÊNIO DE SAÍDA ao Poder Legislativo do(a)

CONVENENTE, conforme art. 116, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, art. 33 do Decreto

Estadual nº 46.319/2013 e art. 26 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015;

 

c) repassar os recursos financeiros ao(a) CONVENENTE necessários à execução do objeto

previsto na Cláusula 1ª deste CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme Cláusula 4ª, exceto nos casos

previstos no § 3º do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 e art. 42 da Resolução Conjunta

SEGOV/AGE nº 004/2015;
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d) analisar as propostas de alterações apresentadas pelo(a) CONVENENTE e realizar eventuais

ajustes necessários à aprovação, desde que permitidas em lei e que não impliquem modificação

do núcleo da finalidade do CONVÊNIO DE SAÍDA;

 

e) prorrogar de ofício a vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA no caso de atraso na liberação dos

recursos ocasionado pelo(a) CONCEDENTE, limitada ao período verificado ou a previsão

estimada de atraso, conforme Cláusula 9ª, Subcláusula 3ª, bem como adequar, se for o caso, a

duração das etapas considerando a nova vigência;

 

f) acompanhar e fiscalizar a execução deste CONVÊNIO DE SAÍDA, consoante § 3º, inciso I, do

art. 67 e art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, Capítulo V, Seção II, do Decreto Estadual nº

46.319/2013 e Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015;

 

g) receber e analisar, técnica e financeiramente, as prestações de contas apresentadas pelo(a)

CONVENENTE, aprová-las, com ou sem ressalvas ou reprová-las, mantê-las em arquivo,

devidamente autuadas, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, para futuras ou

eventuais inspeções; e

 

h) instaurar a tomada de contas especial quando caracterizado pelo menos um dos fatos

ensejadores previstos na Instrução Normativa do TCEMG nº 03/2013 e depois de esgotadas as

medidas administrativas internas.

 

II - Compete ao(à) CONVENENTE:

 

a) depositar o valor integral da contrapartida financeira conforme Cláusula 4ª, SubCláusula 5ª;

 

b) responsabilizar-se pela cobertura dos custos que eventualmente excederem o valor constante

da Cláusula 4ª;

 

c) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros de que trata a Cláusula 4ª

depositados na conta bancária específica do CONVÊNIO DE SAÍDA, cuja abertura deve se dar

em Banco Oficial, nos termos do art. 9º da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015;

 

d) manter aplicados os recursos, enquanto não utilizados, nos termos do § 4º do art. 116 da Lei

Federal n° 8.666/1993 e do § 1º do art. 38 do Decreto Estadual nº 46.319/2013;

 

e) observar que as receitas auferidas decorrentes da aplicação dos recursos serão

obrigatoriamente computadas a crédito do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo ser aplicadas,

exclusivamente, em seu objeto, observado o § 3º do art. 38 do Decreto Estadual nº 46.319/2013;
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f) manter atualizados o correio eletrônico, o telefone de contato e o endereço, inclusive o

residencial, de seu representante legal, no Cadastro Geral de Convenentes - CAGEC;

 

g) informar ao(à) CONCEDENTE qualquer alteração na equipe executora do CONVÊNIO DE

SAÍDA, a qual também será responsável por prestar informações sobre o instrumento e sua

execução;

 

h) executar e monitorar, diretamente ou por terceiros, a reforma ou obra, os serviços, o evento ou

a aquisição de bens, relativa ao objeto deste CONVÊNIO DE SAÍDA, em conformidade com seu

Plano de Trabalho e observada a legislação pertinente, em especial a Lei Federal nº 8.666/1993 e

dispositivos relativos à segurança, higiene e medicina do trabalho;

 

i) efetuar os pagamentos aos contratados e fornecedores por meio de cheque nominal, ordem

bancária ou, preferencialmente, transferência eletrônica disponível, em que fiquem identificados

sua destinação e o credor, vedado qualquer pagamento em espécie;

 

j) não realizar despesas anteriores ou posteriores ao prazo de vigência do presente CONVÊNIO

DE SAÍDA ou em outras situações vedadas, observando os arts. 35 e 36 do Decreto Estadual nº

46.319/2013, sob pena de glosa de despesas e/ou reprovação da prestação de contas;

 

k) apresentar ao(à) CONCEDENTE relatórios de monitoramento, semestralmente, sobre a

execução do presente CONVÊNIO DE SAÍDA, na forma do art. 36 da Resolução Conjunta

SEGOV/AGE nº 004/2015, bem como prestar informações sobre a execução sempre que

solicitado pelo(a) CONCEDENTE ou órgãos fiscalizadores;

 

l) identificar eventuais necessidades de alteração do CONVÊNIO DE SAÍDA e apresentá-las

previamente ao(à) CONCEDENTE, observada a Cláusula 9ª, Subcláusula 1ª, deste instrumento;

 

m) facilitar o acesso de servidores ou parceiros do(a) CONCEDENTE, quando em missão de

fiscalização ou auditoria, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou

indiretamente com a execução do CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme Cláusula 6ª, Subcláusula 2ª;

 

n) divulgar o convênio para a comunidade beneficiada, inserindo, por meio de placas, adesivos ou

pinturas, o nome e logomarca oficial do Governo de Minas Gerais nas peças de divulgação

institucional e na identificação da reforma ou obra, evento ou bem permanente objeto do

CONVÊNIO DE SAÍDA, de acordo com o padrão do Manual de Identidade Visual, disponível no

sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV - www.governo.mg.gov.br.
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o) divulgar o CONVÊNIO DE SAÍDA em sítio eletrônico próprio e em quadros de avisos de amplo

acesso público, observada as determinações da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de

2011, e do Decreto Estadual nº 45.969, de 24 de maio de 2012;

 

p) não permitir que constem, em nenhum dos bens adquiridos, produzidos, transformados ou

construídos com recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, bem como veiculação de

publicidade ou propaganda, para cumprimento do que determina o §1º, do art. 37 da Constituição

Federal de 1988 e o art. 37 da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;

 

q) conservar os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do

CONVÊNIO DE SAÍDA e responsabilizar-se pela sua guarda, manutenção, conservação e bom

funcionamento, obrigando-se a informar ao(à) CONCEDENTE, a qualquer época e sempre que

solicitado, a localização e as atividades para as quais estão sendo utilizados;

 

r) não transferir o domínio do bem permanente, imóvel ou móvel, adquirido, produzido,

transformado ou construído com recursos do convênio até a aprovação da prestação de contas

final e observar, após a aprovação com ou sem ressalvas, a Cláusula 11ª deste instrumento e o

art. 75 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015 para pleitear a transferência de domínio

do bem;

 

s) manter sigilo acerca das informações a que tenha acesso em virtude do presente CONVÊNIO

DE SAÍDA, ainda que após o término da vigência, salvo quando expressamente autorizado

pelo(a) CONCEDENTE ou em virtude de legislação específica;

 

t) prestar contas, parcial ou final, dos recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, inclusive da

contrapartida, nos moldes e prazos previstos na Cláusula 7ª, no Capítulo VII do Decreto Estadual

nº 46.319/2013 e no Capítulo VII da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, observada a

documentação específica para o tipo de objeto do presente instrumento;

 

u) devolver ao Tesouro Estadual, na proporcionalidade dos recursos transferidos e da

contrapartida, os saldos em conta corrente e de aplicação financeira, por meio de Documento de

Arrecadação Estadual - DAE, até 30 (trinta) dias após o término da vigência;

 

v) responsabilizar-se pelo recolhimento aos órgãos competentes de todos os impostos, taxas,

encargos, tributos sociais, trabalhistas e previdenciários, e comprová-lo na prestação de contas,

eximindo o(a) CONCEDENTE da responsabilidade solidária, bem como da responsabilidade

técnica, civil e criminal decorrentes da execução de obras e serviços;
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w) responder, diretamente, por qualquer obrigação trabalhista ou previdenciária intentada contra

o(a) CONCEDENTE oriunda de qualquer membro da equipe do(a) CONVENENTE;

 

x) não subconveniar ou descentralizar os recursos para organizações da sociedade civil no todo

ou em parte;

 

y) verificar a adimplência de fornecedores ou prestadores de serviços cujo pagamento será

efetuado com recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme previsto no art. 50-A do Decreto

Estadual n° 46.319/2013;

 

z) incluir os recursos financeiros recebidos do(a) CONCEDENTE no orçamento municipal,

classificando-os na dotação orçamentária específica, de acordo com o objeto do presente

CONVÊNIO DE SAÍDA;

 

aa) promover o competente processo licitatório ou de dispensa ou inexigibilidade de licitação,

para contratação de execução de reforma ou obra, serviço ou aquisição de bens objeto do

presente instrumento, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/1993 e a Lei Federal nº

10.520/2002, em tempo hábil, observada a vigência do convênio;

 

CLÁUSULA 4ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS

 

Para a execução do objeto deste CONVÊNIO DE SAÍDA serão alocados recursos no valor total

de R$ 677.000,00 (seiscentos e setenta e sete mil reais), assim discriminado:

 

a)  R$ 675.600,00 (seiscentos e setenta e cinco mil e seiscentos reais) a título de repasse do

Tesouro do Estado a ser realizado pelo(a) CONCEDENTE;

 

b) R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) a título de contrapartida financeira do(a)

CONVENENTE, correspondente ao percentual de (0.21%), conforme previsto na Lei Anual

Diretrizes Orçamentárias para o presente exercício;

 

SUBCLÁUSULA 1ª: Os recursos a serem repassados pelos partícipes, inclusive os relativos à

contrapartida financeira, serão depositados, integralmente, na conta bancária nº 35254-3, agência

nº 0781-1, BANCO DO BRASIL, vinculada ao CONVÊNIO DE SAÍDA, indicada pelo(a)

CONVENENTE na Caracterização da Proposta do Plano de Trabalho, em 1 (uma) única parcela,

ou em quantas parcelas estiverem previstas no Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: A liberação de recursos pelo(a) CONCEDENTE ocorrerá mediante a

observação do Cronograma de Desembolso e da legislação eleitoral, bem como a verificação da
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efetiva disponibilidade financeira e da adimplência e regularidade do(a) CONVENENTE, conforme

art. 35 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: Havendo mais de uma liberação, a comprovação de que os recursos

anteriormente repassados foram rigorosamente aplicados no objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA

deverá ocorrer como condição para liberação das parcelas subsequentes, conforme disposto nos

arts. 39 a 41 do Decreto Estadual nº 46.319/2013 e nos arts. 33 e 34 da Resolução Conjunta

SEGOV/AGE nº 004/2015, não isentando o(a) CONVENENTE da obrigação de efetuar a

prestação de contas final, após o término da execução do objeto, no mesmo prazo e condições

estipuladas na Cláusula 7ª.

 

SUBCLÁUSULA 4ª: A contrapartida financeira, caso existente, será depositada, nos termos da

Subcláusula 1ª, até o final do mês subsequente ao recebimento de recursos estaduais, devendo o

depósito ser, no mínimo, proporcional ao montante de recursos estaduais recebidos pelo(a)

CONCEDENTE. Caso o depósito ocorra em data posterior ao prazo definido nesta Cláusula, o

valor da contrapartida financeira deverá ser atualizado pela taxa referencial do Sistema Especial

de Liquidação e Custódia - SELIC - a partir da data do recebimento dos recursos, nos termos do §

3º do art. 60 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

   

SUBCLÁUSULA 5ª: Os recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA somente poderão ser utilizados para

pagamento de despesas previstas neste instrumento e no Plano de Trabalho, devendo a

movimentação financeira ser realizada conforme subitem "i", item II da Cláusula 3ª, observadas

as vedações do art.35 do Decreto Estadual nº 46.319/2013 e as exigências dos arts. 44 a 47 da

Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 6ª: Na hipótese de utilização de recursos estaduais relativos à parceria, é

vedado ao CONVENENTE contratar fornecedor ou prestador de serviço que esteja inadimplente

com o Estado de Minas Gerais, se responsabilizando por consultar, antes de solicitar a entrega

do bem ou a prestação do serviço, a situação do fornecedor ou prestador de serviço selecionado

no Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de

Minas Gerais (Cadin-MG), no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a

Administração Pública do Poder Executivo Estadual (Cafimp) e perante a Fazenda Pública

Estadual, nos termos do art. 50-A do Decreto Estadual n° 46.319/2013.

 

SUBCLÁUSULA 7ª: Na hipótese de o valor do CONVÊNIO DE SAÍDA, indicado no caput desta

Cláusula, ser insuficiente para a execução do objeto pactuado, poderão ser utilizados recursos

oriundos de rendimentos das aplicações financeiras nos termos do art. 38 do Decreto n°

46.319/2013.
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CLÁUSULA 5ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Os recursos financeiros a serem repassados pelo(a) CONCEDENTE correrão à conta da dotação

orçamentária nº1261 12 361 106 4303 0001 4 4 40 42 01 0 23 1 e/ou fonte 0 10 1 (R$

675.600,00), consignada no Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais para o presente

exercício.

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: Os recursos relativos à contrapartida financeira do(a) CONVENENTE

correrão à conta da dotação orçamentária n° 02.09.01.12.365.2001.1147.4.4.90.52.00; , do

orçamento do CONVENENTE, consignada para o presente exercício.

 

CLÁUSULA 6ª - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

 

O(A) CONVENENTE apresentará ao(à) CONCEDENTE, até o décimo dia do mês subsequente

ao primeiro semestre de vigência, relatório de monitoramento do CONVÊNIO DE SAÍDA para

demonstrar o cumprimento do cronograma e das metas estabelecidas no Plano de Trabalho,

conforme regras definidas no art. 36 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: O(A) CONCEDENTE deverá orientar, acompanhar e fiscalizar a execução

do CONVÊNIO DE SAÍDA, analisando os relatórios de monitoramento e as prestações de contas

parciais e efetuando vistorias conforme arts. 39 a 42 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº

004/2015, com vistas a assegurar a correta aplicação dos recursos públicos e a suspender a

liberação quando verificadas impropriedades, bem como notificar o(a) CONVENENTE para

apresentação de justificativa ou saneamento das irregularidades.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: Os servidores do(a) CONCEDENTE, seus parceiros e representantes do

sistema de controle interno estadual terão acesso, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e

fatos relacionados direta ou indiretamente com este instrumento, quando em missão de

fiscalização ou auditoria.

 

SUBCLÁUSULA 3º: O(A) CONCEDENTE poderá assumir a responsabilidade sobre a execução

do CONVÊNIO DE SAÍDA para evitar a descontinuidade de seu objeto, no caso de paralisação.

 

CLÁUSULA 7ª - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

 

O(A) CONVENENTE apresentará ao(à) CONCEDENTE prestação de contas:

 

a) PARCIAL: quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, sendo que a

liberação da terceira e seguintes ficará condicionada à apresentação e/ou aprovação das contas

referentes às parcelas anteriores, nos termos dos arts. 39, 40 e 41 do Decreto Estadual nº
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46.319/2013 e arts. 33 e 34 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

b) FINAL: até 90 (noventa) dias após o término da vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA, em

conformidade com os arts.  54 a 64 do Decreto Estadual nº 46.319/2013, com o Decreto Estadual

n° 46.830, de 14 de setembro de 2015, e com os arts. 55 a 66 da Resolução Conjunta

SEGOV/AGE nº 004/2015, atendendo às instruções do(a) CONCEDENTE.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: As prestações de contas serão constituídas pela documentação listada nos

arts. 55 a 58 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: As despesas serão comprovadas mediante documentos originais, em

primeira via ou documento equivalente, devendo o(a) CONVENENTE encaminhar ao(à)

CONCEDENTE, cópias de faturas, recibos, notas fiscais e outros documentos comprobatórios

emitidos em nome do(a) CONVENENTE, com referência ao nome do(a) CONCEDENTE e ao

número do CONVÊNIO DE SAÍDA, observados o art. 55 do Decreto Estadual n°46.319/2013 e o

art. 46 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: Não serão aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de

validade vencido.

 

SUBCLÁUSULA 4ª: Cabe ao(à) CONCEDENTE e, se extinto, a seu sucessor, promover a

conferência da documentação apresentada, adotar as medidas administrativas internas, notificar

o(a) CONVENENTE para saneamento das irregularidades e eventual devolução de recursos e

emitir pareceres técnico e financeiro, aprovando, com ou sem ressalvas, ou reprovando a

prestação de contas, bem como promover o arquivamento dos processos, que ficarão à

disposição dos órgãos fiscalizadores.

 

SUBCLÁUSULA 5ª: Se verificadas, a qualquer tempo, omissão no dever de prestar contas

parcial ou impropriedades na execução do CONVÊNIO DE SAÍDA vigente, o(a) CONCEDENTE

suspenderá a liberação dos recursos e notificará o(a) CONVENENTE, fixando o prazo máximo de

45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do(a)

CONCEDENTE, para apresentação de justificativa ou saneamento das irregularidades, sob pena

de rescisão unilateral e instauração de tomada de contas especial e demais medidas cabíveis.

 

SUBCLÁUSULA 6ª: Constatadas quaisquer irregularidades após a análise da prestação de

contas final, o(a) CONCEDENTE notificará o(a) CONVENENTE, fixando o prazo máximo de 30

(trinta) dias a partir da data do recebimento da notificação, para saneamento das irregularidades

ou devolução dos recursos, atualizados, nos termos do art. 60 da Resolução Conjunta

SEGOV/AGE nº 004/2015, sob pena de inscrição no Sistema Integrado da Administração

Financeira - SIAFI/MG.

PROPOSTA: 008737/2021     PLANO DE TRABALHO: 003243/2021     Nº INSTRUMENTO: 1261000531/2022

www.sigconsaida.mg.gov.br DOCUMENTO SIGCON Nº: 528083 Página 9



 

SUBCLÁUSULA 7ª: A não apresentação da prestação de contas final no prazo determinado ou a

reprovação da prestação de contas, em sede de Processo Administrativo de Constituição do

Crédito Estadual não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em prestação de contas de

transferências de recursos financeiros mediante parcerias - PACE - Parcerias - observados o

Decreto Estadual n° 46.830/2015, o § 9º do art. 61 do Decreto Estadual n° 46.319/2013 e os arts.

62 e 63 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, determinará as seguintes

providências, por parte do(a) CONCEDENTE:

 

a) registrar a inadimplência no Sistema Integrado de Administração Financeira -SIAFI-MG, se não

tiver sido registrada anteriormente;

 

b) inscrever o responsável pela causa da não aprovação da prestação de contas ou por sua

omissão em conta de controle -Diversos Responsáveis em Apuração- no valor correspondente ao

dano;

 

c) baixar o registro contábil da parceria;

 

d) encaminhar os autos à autoridade administrativa competente para instauração de tomada de

contas especial; e

 

e) o encaminhamento da cópia dos autos à Advocacia-Geral do Estado - AGE, na hipótese de

ressarcimento ao erário, para as medidas administrativas e judiciais cabíveis.

 

CLÁUSULA 8ª - DA VIGÊNCIA

 

Este instrumento vigorará por 730 dias, a contar da data de sua publicação, computando-se,

neste prazo, o previsto para execução do objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo a vigência

ser prorrogada observado o procedimento constante da Cláusula 9ª.

 

CLÁUSULA 9ª - DAS ALTERAÇÕES

 

O presente instrumento e seu Plano de Trabalho poderão ser alterados, mediante proposta de

alteração de qualquer uma das partes e celebração de termo aditivo, sendo vedada a alteração

que resulte na modificação do núcleo da finalidade do CONVÊNIO DE SAÍDA.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: A proposta de alteração deverá ser registrada pelo(a) CONVENENTE no 

Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e Contratos do Estado de Minas Gerais - SIGCON-

MG - Módulo Saída com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência,

levando-se em conta o tempo necessário para análises e decisão do(a) CONCEDENTE.
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SUBCLÁUSULA 2ª: A proposta de alteração deverá ser formalizada e justificada, bem como

observar os requisitos previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos arts. 51 a 53 do Decreto

Estadual nº 46.319/2013 e nos arts. 48 a 54 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: O(A) CONCEDENTE prorrogará de ofício a vigência do CONVÊNIO DE

SAÍDA, mediante justificativa formalizada no SIGCON-MG - Módulo Saída, nos casos de atraso

na liberação de recursos ou na execução, limitada a prorrogação ao exato período verificado ou

previsão estimada de atraso.

 

SUBCLÁUSULA 4ª: É permitida a realização de até dois aditamentos que impliquem em

modificação, redução ou ampliação do objeto.

 

SUBCLÁUSULA 5ª: A alteração do CONVÊNIO DE SAÍDA relacionada exclusivamente a

dotação orçamentária, aos membros da equipe executora, à conta bancária específica, à duração

das etapas e à adequação do demonstrativo de recursos, não poderá acarretar a modificação da

data de término da vigência, do valor, do objeto e do núcleo da finalidade, dispensando a

formalização do termo aditivo, sendo necessário o registro no SIGCON-MG - Módulo Saída.

 

CLÁUSULA 10ª - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

 

Os partícipes poderão, a qualquer tempo, denunciar ou rescindir este CONVÊNIO DE SAÍDA,

mediante notificação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em face de superveniência de

impedimento que o torne formal ou materialmente inexequível.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: Constitui motivo para rescisão unilateral a critério do(a) CONCEDENTE,

observado o art. 66 do Decreto Estadual nº 46.319/2013, as seguintes situações:

 

a) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção insanável de informação em

documento apresentado ao CAGEC ou na celebração do CONVÊNIO DE SAÍDA;

 

b) a inadimplência pelo(a) CONVENENTE de quaisquer das cláusulas pactuadas;

 

c) o não cumprimento das metas fixadas ou a utilização dos recursos em desacordo com o Plano

de Trabalho, sem prévia autorização do(a) CONCEDENTE, ainda que em caráter de emergência;

 

d) a aplicação financeira dos recursos em desacordo com o disposto no art. 38 do Decreto

Estadual nº 46.319/2013;
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e) a utilização dos bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do

CONVÊNIO DE SAÍDA em finalidade distinta ou para uso pessoal a qualquer título;

 

f) a falta de apresentação de contas, nos prazos estabelecidos ou a não aprovação da prestação

de contas parcial;

 

g) a verificação de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado pelo(a) 

CONCEDENTE; e

 

h) a não resolução de eventual condição suspensiva no prazo definido na Cláusula Décima

Segunda, Subcláusula 3ª.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: Em qualquer das hipóteses de denúncia ou rescisão, ficam os partícipes

vinculados às responsabilidades, inclusive de prestar contas, relativas ao prazo em que tenham

participado do CONVÊNIO DE SAÍDA.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de

rendimentos de aplicações financeiras não utilizados na execução do objeto conforme

Subcláusula 10º da Cláusula 4º, deverão ser devolvidos aos partícipes, observando-se a

proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida, independentemente da data em

que foram aportados pelas partes, observado o §6º; do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA 11ª - DA PROPRIEDADE DOS BENS E DO DIREITO AUTORAL

 

Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do convênio 

destinam-se ao uso exclusivo do(a) CONVENENTE, para atendimento à comunidade e pessoas

beneficiadas, sendo vedada a sua utilização para uso pessoal a qualquer título.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos

do convênio incorporam-se automaticamente ao patrimônio do(a) CONVENENTE após a

aprovação da prestação de contas final.

 

a) Sendo o(a) CONVENENTE Administração Pública Municipal ou Entidade Pública, os bens

adquiridos deverão ser incluídos em sua carga patrimonial, com identificação patrimonial dos

bens permanentes.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: É vedado ao(à) CONVENENTE transferir o domínio do bem imóvel ou móvel

permanente adquirido, produzido, transformado ou construído com recursos do CONVÊNIO DE

SAÍDA até a aprovação da prestação de contas final.
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SUBCLÁUSULA 3ª: A transferência do domínio do bem depende de vinculação à mesma

finalidade do CONVÊNIO DE SAÍDA, de formalização de instrumento jurídico próprio pelo(a)

CONVENENTE e de observância da legislação que rege a matéria. A transferência de domínio de

bem móvel permanente em período inferior a cinco anos após a aprovação da prestação de

contas, bem como de bem imóvel a qualquer tempo, depende, ainda, de autorização prévia do(a)

CONCEDENTE.

 

SUBCLÁUSULA 4ª: Verificado o desvio de finalidade ou o uso pessoal, os bens adquiridos,

produzidos, transformados ou construídos com recursos do convênio deverão ser revertidos ao

patrimônio do(a) CONCEDENTE.

 

SUBCLÁUSULA 5ª: O Estado de Minas Gerais será considerado coautor do programa, projeto

ou atividade objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA, para fins de definição dos direitos autorais, de

imagem e da propriedade, inclusive intelectual, dos dados gerados e dos produtos desenvolvidos

na execução do convênio.

 

CLÁUSULA 12ª - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

 

O CONVÊNIO DE SAÍDA com Plano de Trabalho aprovado com ressalva técnica e/ou jurídica

terá sua eficácia suspensa até que o(a) CONVENENTE apresente a documentação técnica e/ou

jurídica relacionada nos pareceres respectivos.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: A eficácia do CONVÊNIO DE SAÍDA, inclusive a liberação de recursos,

somente ocorrerá após a resolução das pendências pelo(a) CONVENENTE, que deverá ser

atestada pelas áreas técnica e jurídica do(a) CONCEDENTE.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: O(A) CONCEDENTE, após certificar o cumprimento das ressalvas técnica

e/ou jurídica, inicialmente apontadas, emitirá ofício comunicando o(a) CONVENENTE sobre o

término da condição suspensiva, liberando o repasse de recursos.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: A resolução da condição suspensiva deverá ocorrer no prazo máximo de

120 dias, contados a partir da publicação do CONVÊNIO DE SAÍDA, sob pena de rescisão,

cabendo ao(à) CONCEDENTE acompanhar o cumprimento deste prazo.

 

SUBCLÁUSULA 4ª: O(A) CONVENENTE, desde já e por este instrumento, reconhece que o

não cumprimento das exigências relativas à análise técnica e/ou jurídica implicará, caso

não seja equacionada, na rescisão unilateral de pleno direito do presente instrumento no

interesse do(a) CONCEDENTE.
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CLÁUSULA 13ª - DA PUBLICAÇÃO

 

Para eficácia deste instrumento, o(a) CONCEDENTE providenciará a publicação do seu extrato

no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, em consonância com as normas estatuídas no caput

 do art. 37 da Constituição Federal de 1988, no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº

8.666/1993, e no art. 30 do Decreto Estadual nº 46.319/2013.

 

CLÁUSULA 14ª - DO FORO

 

Para dirimir qualquer questão decorrente deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de

Belo Horizonte - MG, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim justas e avençadas, as partes assinam eletronicamente o presente

instrumento.

 

 

 

SILAS FAGUNDES DE CARVALHO

Subsecretário de Administração

Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais

 

 

MARGOT NAVARRO GRAZIANI PIOLI

Prefeita do Município de Andradas

 

 

 

07 de Março de 2022
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Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação Receita Conta-Banco

VLADIMIR ROCHA 16-08-2022 13:00:55

Período: 01-01-2022 a 31-12-2022

Ficha Conta: 432 Banco: 1 Agência: 07811
Conta: 35255 - CV 1261000301/22 - CONST. QUADRA ESC. MUN.
FLORIZA MANIASSI TREVISAN

Tipo
Guia

Guia
Data

Recebimento
ValorFicha Receita Nome Receita

O 1476 23-02-2022 572.825,09232 2422510104 CONV. Nº 1261000301/2002/SEE - CONSTR. QUADRA NA ESCOLA FLORIZA

O 1483 25-02-2022 369,0678 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 2347 31-03-2022 4.266,5578 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 2935 29-04-2022 3.610,5978 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 3578 31-05-2022 4.632,7178 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 4527 30-06-2022 4.621,8278 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 5279 29-07-2022 4.782,9078 1321010100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

595.108,72Total Por Conta Bancaria:

595.108,72Total Geral:

República Federativa do Brasil Página: 1 / 1Exercício: 2022



 

 
Tipo Instrumento: CONVÊNIO

Convênio
 
 

CONVÊNIO DE SAÍDA Nº 1261000301/2022/SEE

 

CONVÊNIO DE SAÍDA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E O MUNICÍPIO DE ANDRADAS

PARA OS FINS NELE ESPECIFICADOS.

 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio do(a) SECRETARIA DE ESTADO DE

EDUCAÇÃO, sediada na Rod. Papa João Paulo II, 4143, Serra Verde, Belo Horizonte - MG,

31.630-900, inscrita no CNPJ sob o nº 187.155.990/0010-5 , neste ato representado(a) por

seu(ua) Subsecretário de Administração, SILAS FAGUNDES DE CARVALHO, residente na Rua

Tocantins, 414, Nova Alvorada, Sabará - MG, portador(a) da CI nº M-6.367.574 | SSPMG e do

CPF nº 752.632.206-00, doravante denominado(a) CONCEDENTE e o(a) MUNICÍPIO DE

ANDRADAS, sediado(a) na Praça 22 de Fevereiro, SN, Centro, Andradas - MG, inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 178.844.120/0013-4, adiante denominado(a) apenas CONVENENTE,

representado(a) por sua Prefeita, MARGOT NAVARRO GRAZIANI PIOLI, residente na Rua Ana

Gabriela Andrade, 58, Jardim Bela Vista, Andradas - MG, portador(a) da CI nº 01724245422 e do

CPF 271.764.526-87,  RESOLVEM, com base na legislação vigente, em especial na Lei Federal

nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Estadual nº 18.692, de 30 de dezembro de

2009, no Plano Plurianual de Ação Governamental - PPAG, na Lei Anual de Diretrizes

Orçamentárias - LDO, no Decreto Estadual nº 46.319, de 26 de setembro de 2013, na Instrução

Normativa do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - TCEMG - nº 03/2013 e na

Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004, de 16 de setembro de 2015, celebrar o presente 

CONVÊNIO DE SAÍDA, mediante as seguintes cláusulas e condições, previamente entendidas e

expressamente aceitas:

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO
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Constitui objeto do presente CONVÊNIO DE SAÍDA a conjugação de esforços, com atuação

harmônica e sem intuito lucrativo, entre Estado e Município para atendimento à rede municipal,

por meio de transferência de recurso financeiro estadual, destinado à execução de obras nas

escolas da rede municipal, no âmbito do programa, consoante o previsto no § 2°, do art. 211 da

Constituição da República.  Será beneficiada com a obra objeto deste convênio a seguinte escola:

Escola Municipal Floriza Maniassi Trevisan, no Município de Andradas, conforme Plano de

Trabalho, devidamente aprovado pelo(a) CONCEDENTE e parte integrante deste instrumento,

para todos os fins de direito, na condição de seu anexo.

 

CLÁUSULA 2ª - DA FINALIDADE

 

Constitui finalidade do presente CONVÊNIO DE SAÍDA a ampliação do regime de colaboração

entre Estado e Municípios na organização do sistema público de ensino, a Secretaria de Estado

de Educação está desenvolvendo ações de apoio aos municípios com investimentos em

infraestrutura esportiva. Tal iniciativa encontra amparo no artigo 211 da Constituição Federal de

1988. A presente iniciativa tem por objetivo o atendimento de qualidade aos alunos da rede

municipal, e o fomento à prática esportiva. Nesse contexto se dá a formalização do presente

convênio de saída.

 

CLÁUSULA 3ª - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

 

I - Compete ao(à) CONCEDENTE:

 

a) publicar o extrato do CONVÊNIO DE SAÍDA e de seus aditivos, no Diário Oficial do Estado, no

prazo e na forma legal, para que o instrumento produza seus efeitos legais e jurídicos;

 

b) dar ciência da assinatura deste CONVÊNIO DE SAÍDA ao Poder Legislativo do(a)

CONVENENTE, conforme art. 116, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, art. 33 do Decreto

Estadual nº 46.319/2013 e art. 26 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015;

 

c) repassar os recursos financeiros ao(a) CONVENENTE necessários à execução do objeto

previsto na Cláusula 1ª deste CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme Cláusula 4ª, exceto nos casos

previstos no § 3º do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 e art. 42 da Resolução Conjunta

SEGOV/AGE nº 004/2015;

 

d) analisar as propostas de alterações apresentadas pelo(a) CONVENENTE e realizar eventuais

ajustes necessários à aprovação, desde que permitidas em lei e que não impliquem modificação

do núcleo da finalidade do CONVÊNIO DE SAÍDA;
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e) prorrogar de ofício a vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA no caso de atraso na liberação dos

recursos ocasionado pelo(a) CONCEDENTE, limitada ao período verificado ou a previsão

estimada de atraso, conforme Cláusula 9ª, Subcláusula 3ª, bem como adequar, se for o caso, a

duração das etapas considerando a nova vigência;

 

f) acompanhar e fiscalizar a execução deste CONVÊNIO DE SAÍDA, consoante § 3º, inciso I, do

art. 67 e art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, Capítulo V, Seção II, do Decreto Estadual nº

46.319/2013 e Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015;

 

g) receber e analisar, técnica e financeiramente, as prestações de contas apresentadas pelo(a)

CONVENENTE, aprová-las, com ou sem ressalvas ou reprová-las, mantê-las em arquivo,

devidamente autuadas, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, para futuras ou

eventuais inspeções; e

 

h) instaurar a tomada de contas especial quando caracterizado pelo menos um dos fatos

ensejadores previstos na Instrução Normativa do TCEMG nº 03/2013 e depois de esgotadas as

medidas administrativas internas.

 

II - Compete ao(à) CONVENENTE:

  

a)   responsabilizar-se pela cobertura dos custos que eventualmente excederem o valor constante da Cláusula 4ª;

 

b)   manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros de que trata a Cláusula 4ª depositados na conta

bancária específica do CONVÊNIO DE SAÍDA, cuja abertura deve se dar em Banco Oficial, nos termos do art. 9º da

Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015;

 

c)   manter aplicados os recursos, enquanto não utilizados, nos termos do § 4º do art. 116 da Lei Federal n°

8.666/1993 e do § 1º do art. 38 do Decreto Estadual nº 46.319/2013;

 

d)   observar que as receitas auferidas decorrentes da aplicação dos recursos serão obrigatoriamente computadas a

crédito do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo ser aplicadas, exclusivamente, em seu objeto, observado o § 3º do art.

38 do Decreto Estadual nº 46.319/2013;

 

e)   manter atualizados o correio eletrônico, o telefone de contato e o endereço, inclusive o residencial, de seu

representante legal, no Cadastro Geral de Convenentes - CAGEC;

 

f)    informar ao(à) CONCEDENTE qualquer alteração na equipe executora do CONVÊNIO DE SAÍDA, a qual também

será responsável por prestar informações sobre o instrumento e sua execução;
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g)   executar e monitorar, diretamente ou por terceiros, a reforma ou obra, os serviços, o evento ou a aquisição de

bens, relativa ao objeto deste CONVÊNIO DE SAÍDA, em conformidade com seu Plano de Trabalho e observada a

legislação pertinente, em especial a Lei Federal nº 8.666/1993 e dispositivos relativos à segurança, higiene e

medicina do trabalho;

 

h)   efetuar os pagamentos aos contratados e fornecedores por meio de cheque nominal, ordem bancária ou,

preferencialmente, transferência eletrônica disponível, em que fiquem identificados sua destinação e o credor,

vedado qualquer pagamento em espécie;

 

i)    não realizar despesas anteriores ou posteriores ao prazo de vigência do presente CONVÊNIO DE SAÍDA ou em

outras situações vedadas, observando os arts. 35 e 36 do Decreto Estadual nº 46.319/2013, sob pena de glosa de

despesas e/ou reprovação da prestação de contas;

 

j)    apresentar ao(à) CONCEDENTE relatórios de monitoramento, semestralmente, sobre a execução do presente

CONVÊNIO DE SAÍDA, na forma do art. 36 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, bem como prestar

informações sobre a execução sempre que solicitado pelo(a) CONCEDENTE ou órgãos fiscalizadores;

 

k)   identificar eventuais necessidades de alteração do CONVÊNIO DE SAÍDA e apresentá-las previamente ao(à)

CONCEDENTE, observada a Cláusula 9ª, Subcláusula 1ª, deste instrumento;

 

l)    facilitar o acesso de servidores ou parceiros do(a) CONCEDENTE, quando em missão de fiscalização ou

auditoria, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com a execução do

CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme Cláusula 6ª, Subcláusula 2ª;

 

m)  divulgar o convênio para a comunidade beneficiada, inserindo, por meio de placas, adesivos ou pinturas, o nome

e logomarca oficial do Governo de Minas Gerais nas peças de divulgação institucional e na identificação da reforma

ou obra, evento ou bem permanente objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA, de acordo com o padrão do Manual de

Identidade Visual, disponível no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV - 

www.governo.mg.gov.br.

 

n)   divulgar o CONVÊNIO DE SAÍDA em sítio eletrônico próprio e em quadros de avisos de amplo acesso público,

observada as determinações da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e do Decreto Estadual nº

45.969, de 24 de maio de 2012;

 

o)   não permitir que constem, em nenhum dos bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com

recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de

autoridades ou servidores públicos, bem como veiculação de publicidade ou propaganda, para cumprimento do que

determina o §1º, do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e o art. 37 da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de

1997;
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p)   conservar os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA

e responsabilizar-se pela sua guarda, manutenção, conservação e bom funcionamento, obrigando-se a informar

ao(à) CONCEDENTE, a qualquer época e sempre que solicitado, a localização e as atividades para as quais estão

sendo utilizados;

 

q)   não transferir o domínio do bem permanente, imóvel ou móvel, adquirido, produzido, transformado ou construído

com recursos do convênio até a aprovação da prestação de contas final e observar, após a aprovação com ou sem

ressalvas, a Cláusula 11ª deste instrumento e o art. 75 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015 para

pleitear a transferência de domínio do bem;

 

r)    manter sigilo acerca das informações a que tenha acesso em virtude do presente CONVÊNIO DE SAÍDA, ainda

que após o término da vigência, salvo quando expressamente autorizado pelo(a) CONCEDENTE ou em virtude de

legislação específica;

 

s)   prestar contas, parcial ou final, dos recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, inclusive da contrapartida, nos moldes e

prazos previstos na Cláusula 7ª, no Capítulo VII do Decreto Estadual nº 46.319/2013 e no Capítulo VII da Resolução

Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, observada a documentação específica para o tipo de objeto do presente

instrumento;

 

t)    devolver ao Tesouro Estadual, na proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida, os saldos em

conta corrente e de aplicação financeira, por meio de Documento de Arrecadação Estadual - DAE, até 30 (trinta) dias

após o término da vigência;

 

u)   responsabilizar-se pelo recolhimento aos órgãos competentes de todos os impostos, taxas, encargos, tributos

sociais, trabalhistas e previdenciários, e comprová-lo na prestação de contas, eximindo o(a) CONCEDENTE da

responsabilidade solidária, bem como da responsabilidade técnica, civil e criminal decorrentes da execução de obras

e serviços;

 

v)   responder, diretamente, por qualquer obrigação trabalhista ou previdenciária intentada contra o(a)

CONCEDENTE oriunda de qualquer membro da equipe do(a) CONVENENTE;

 

w)  assumir exclusivamente a reponsabilidade técnica e civil pela reforma ou obra relativa ao objeto do CONVÊNIO

DE SAÍDA;

 

x)   observar, durante a elaboração dos projetos e da execução da reforma ou obra, a Lei Federal nº 10.048, de 8 de

novembro de 2000 e, a Lei Federal 10.098, de 19 de dezembro de 2000, o Decreto Federal nº 5.296, de 2 de

dezembro de 2004, e a Lei Estadual nº 15.426, de 3 de janeiro de 2005;
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y)   quando o(a) CONVENENTE apresentar, na celebração deste instrumento, documentos de situação possessória

definidos no art. 10 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, regularizar a documentação do imóvel até o

final da vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA, com a apresentação da Certidão de Ônus Real do Imóvel, a ser obtido

junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, sob pena de devolução integral dos recursos repassados

pelo(a) CONCEDENTE, corrigidos monetariamente nos termos do art. 60 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº

004/2015;

 

z)   se o objeto consistir em reforma ou obra habitacional ou de urbanização de interesse público ou social, promover

a regularização jurídica em favor das famílias beneficiadas; 

 

 

aa)aa)não subconveniar ou descentralizar os recursos para organizações da sociedade civil no todo ou em parte;

 

bb)         verificar a adimplência de fornecedores ou prestadores de serviços cujo pagamento será efetuado com

recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme previsto no art. 50-A do Decreto Estadual n° 46.319/2013;

 

cc) incluir os recursos financeiros recebidos do(a) CONCEDENTE no orçamento municipal, classificando-os na

dotação orçamentária específica, de acordo com o objeto do presente CONVÊNIO DE SAÍDA;

 

dd)         promover o competente processo licitatório ou de dispensa ou inexigibilidade de licitação, para contratação

de execução de reforma ou obra, serviço ou aquisição de bens objeto do presente instrumento, conforme determina a

Lei Federal nº 8.666/1993 e a Lei Federal nº 10.520/2002, em tempo hábil, observada a vigência do convênio;

 

ee)cumprir as normas estabelecidas nas Instruções Normativas nº 09/2003 e nº 06/2013 do TCEMG, mantendo toda

a documentação devidamente ordenada e atualizada;

 

CLÁUSULA 4ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS

 

Para a execução do objeto deste CONVÊNIO DE SAÍDA serão alocados recursos no valor total

de R$ 572.825,09 (quinhentos e setenta e dois mil e oitocentos e vinte e cinco reais e nove

centavos), assim discriminado:

 

a)  R$ 572.825,09 (quinhentos e setenta e dois mil e oitocentos e vinte e cinco reais e nove

centavos) a título de repasse do Tesouro do Estado a ser realizado pelo(a) CONCEDENTE;

 

SUBCLÁUSULA 1ª: Os recursos a serem repassados pelos partícipes, inclusive os relativos à contrapartida

financeira, serão depositados, integralmente, na conta bancária nº 35255-1, agência nº 0781-1, BANCO DO BRASIL,

vinculada ao CONVÊNIO DE SAÍDA, indicada pelo(a) CONVENENTE na Caracterização da Proposta do Plano de

Trabalho, em 1 (uma) única parcela, ou em quantas parcelas estiverem previstas no Cronograma de Desembolso do

Plano de Trabalho.
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SUBCLÁUSULA 2ª: A liberação de recursos pelo(a) CONCEDENTE ocorrerá mediante a observação do

Cronograma de Desembolso e da legislação eleitoral, bem como a verificação da efetiva disponibilidade financeira e

da adimplência e regularidade do(a) CONVENENTE, conforme art. 35 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº

004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: Havendo mais de uma liberação, a comprovação de que os recursos anteriormente

repassados foram rigorosamente aplicados no objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA deverá ocorrer como condição para

liberação das parcelas subsequentes, conforme disposto nos arts. 39 a 41 do Decreto Estadual nº 46.319/2013 e nos

arts. 33 e 34 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, não isentando o(a) CONVENENTE da obrigação de

efetuar a prestação de contas final, após o término da execução do objeto, no mesmo prazo e condições estipuladas

na Cláusula 7ª.

 

SUBCLÁUSULA 4ª: Se o CONVÊNIO DE SAÍDA versar sobre reforma ou obra, a placa referida na Cláusula 3º,

inciso II, alínea "m", deve ser inserida após a celebração e é condicionante para a liberação da segunda parcela.

 

SUBCLÁUSULA 5ª: A contrapartida financeira, caso existente, será depositada, nos termos da Subcláusula 1ª,

até o final do mês subsequente ao recebimento de recursos estaduais, devendo o depósito ser, no mínimo,

proporcional ao montante de recursos estaduais recebidos pelo(a) CONCEDENTE. Caso o depósito ocorra em data

posterior ao prazo definido nesta Cláusula, o valor da contrapartida financeira deverá ser atualizado pela taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC - a partir da data do recebimento dos recursos,

nos termos do § 3º do art. 60 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

   

SUBCLÁUSULA 6ª: Os recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA somente poderão ser utilizados para pagamento de

despesas previstas neste instrumento e no Plano de Trabalho, devendo a movimentação financeira ser realizada

conforme subitem "h", item II da Cláusula 3ª, observadas as vedações do art.35 do Decreto Estadual nº 46.319/2013

e as exigências dos arts. 44 a 47 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 7ª: Na hipótese de utilização de recursos estaduais relativos à parceria, é vedado ao

CONVENENTE contratar fornecedor ou prestador de serviço que esteja inadimplente com o Estado de Minas Gerais,

se responsabilizando por consultar, antes de solicitar a entrega do bem ou a prestação do serviço, a situação do

fornecedor ou prestador de serviço selecionado no Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à

Administração Pública do Estado de Minas Gerais (Cadin-MG), no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e

Contratar com a Administração Pública do Poder Executivo Estadual (Cafimp) e perante a Fazenda Pública Estadual,

nos termos do art. 50-A do Decreto Estadual n° 46.319/2013.

 

SUBCLÁUSULA 8ª: Na hipótese de o valor do CONVÊNIO DE SAÍDA, indicado no caput desta Cláusula, ser

insuficiente para a execução do objeto pactuado, poderão ser utilizados recursos oriundos de rendimentos das

aplicações financeiras nos termos do art. 38 do Decreto n° 46.319/2013.
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CLÁUSULA 5ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Os recursos financeiros a serem repassados pelo(a) CONCEDENTE correrão à conta da dotação

orçamentária nº1261 12 361 106 4303 0001 4 4 40 42 01 0 23 1 e/ou fonte 0 10 1 (R$

572.825,09), consignada no Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais para o presente

exercício.

  

CLÁUSULA 6ª - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

 

O(A) CONVENENTE apresentará ao(à) CONCEDENTE, até o décimo dia do mês subsequente

ao primeiro semestre de vigência, relatório de monitoramento do CONVÊNIO DE SAÍDA para

demonstrar o cumprimento do cronograma e das metas estabelecidas no Plano de Trabalho,

conforme regras definidas no art. 36 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: O(A) CONCEDENTE deverá orientar, acompanhar e fiscalizar a execução do CONVÊNIO

DE SAÍDA, analisando os relatórios de monitoramento e as prestações de contas parciais e efetuando vistorias

conforme arts. 39 a 42 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, com vistas a assegurar a correta aplicação

dos recursos públicos e a suspender a liberação quando verificadas impropriedades, bem como notificar o(a)

CONVENENTE para apresentação de justificativa ou saneamento das irregularidades.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: Os servidores do(a) CONCEDENTE, seus parceiros e representantes do sistema de controle

interno estadual terão acesso, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente

com este instrumento, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

 

SUBCLÁUSULA 3º: O(A) CONCEDENTE poderá assumir a responsabilidade sobre a execução do CONVÊNIO

DE SAÍDA para evitar a descontinuidade de seu objeto, no caso de paralisação.

 

CLÁUSULA 7ª - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

 

O(A) CONVENENTE apresentará ao(à) CONCEDENTE prestação de contas:

 

a) PARCIAL: quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, sendo que a

liberação da terceira e seguintes ficará condicionada à apresentação e/ou aprovação das contas

referentes às parcelas anteriores, nos termos dos arts. 39, 40 e 41 do Decreto Estadual nº

46.319/2013 e arts. 33 e 34 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

b) FINAL: até 90 (noventa) dias após o término da vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA, em

conformidade com os arts.  54 a 64 do Decreto Estadual nº 46.319/2013, com o Decreto Estadual

n° 46.830, de 14 de setembro de 2015, e com os arts. 55 a 66 da Resolução Conjunta
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SEGOV/AGE nº 004/2015, atendendo às instruções do(a) CONCEDENTE.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: As prestações de contas serão constituídas pela documentação listada nos arts. 55 a 58 da

Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: As despesas serão comprovadas mediante documentos originais, em primeira via ou

documento equivalente, devendo o(a) CONVENENTE encaminhar ao(à) CONCEDENTE, cópias de faturas, recibos,

notas fiscais e outros documentos comprobatórios emitidos em nome do(a) CONVENENTE, com referência ao nome

do(a) CONCEDENTE e ao número do CONVÊNIO DE SAÍDA, observados o art. 55 do Decreto Estadual

n°46.319/2013 e o art. 46 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: Não serão aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de validade vencido.

 

SUBCLÁUSULA 4ª: Cabe ao(à) CONCEDENTE e, se extinto, a seu sucessor, promover a conferência da

documentação apresentada, adotar as medidas administrativas internas, notificar o(a) CONVENENTE para

saneamento das irregularidades e eventual devolução de recursos e emitir pareceres técnico e financeiro, aprovando,

com ou sem ressalvas, ou reprovando a prestação de contas, bem como promover o arquivamento dos processos,

que ficarão à disposição dos órgãos fiscalizadores.

 

SUBCLÁUSULA 5ª: Se verificadas, a qualquer tempo, omissão no dever de prestar contas parcial ou

impropriedades na execução do CONVÊNIO DE SAÍDA vigente, o(a) CONCEDENTE suspenderá a liberação dos

recursos e notificará o(a) CONVENENTE, fixando o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável uma

vez, por igual período, a critério do(a) CONCEDENTE, para apresentação de justificativa ou saneamento das

irregularidades, sob pena de rescisão unilateral e instauração de tomada de contas especial e demais medidas

cabíveis.

 

SUBCLÁUSULA 6ª: Constatadas quaisquer irregularidades após a análise da prestação de contas final, o(a)

CONCEDENTE notificará o(a) CONVENENTE, fixando o prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da data do

recebimento da notificação, para saneamento das irregularidades ou devolução dos recursos, atualizados, nos

termos do art. 60 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, sob pena de inscrição no Sistema Integrado da

Administração Financeira - SIAFI/MG.

 

SUBCLÁUSULA 7ª: A não apresentação da prestação de contas final no prazo determinado ou a reprovação da

prestação de contas, em sede de Processo Administrativo de Constituição do Crédito Estadual não Tributário

decorrente de dano ao erário apurado em prestação de contas de transferências de recursos financeiros mediante

parcerias - PACE - Parcerias - observados o Decreto Estadual n° 46.830/2015, o § 9º do art. 61 do Decreto Estadual

n° 46.319/2013 e os arts. 62 e 63 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, determinará as seguintes

providências, por parte do(a) CONCEDENTE:
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a) registrar a inadimplência no Sistema Integrado de Administração Financeira -SIAFI-MG, se não

tiver sido registrada anteriormente;

 

b) inscrever o responsável pela causa da não aprovação da prestação de contas ou por sua

omissão em conta de controle -Diversos Responsáveis em Apuração- no valor correspondente ao

dano;

 

c) baixar o registro contábil da parceria;

 

d) encaminhar os autos à autoridade administrativa competente para instauração de tomada de

contas especial; e

 

e) o encaminhamento da cópia dos autos à Advocacia-Geral do Estado - AGE, na hipótese de

ressarcimento ao erário, para as medidas administrativas e judiciais cabíveis.

 

CLÁUSULA 8ª - DA VIGÊNCIA

 

Este instrumento vigorará por 730 dias, a contar da data de sua publicação, computando-se,

neste prazo, o previsto para execução do objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo a vigência

ser prorrogada observado o procedimento constante da Cláusula 9ª.

 

CLÁUSULA 9ª - DAS ALTERAÇÕES

 

O presente instrumento e seu Plano de Trabalho poderão ser alterados, mediante proposta de

alteração de qualquer uma das partes e celebração de termo aditivo, sendo vedada a alteração que

resulte na modificação do núcleo da finalidade do CONVÊNIO DE SAÍDA.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: A proposta de alteração deverá ser registrada pelo(a) CONVENENTE no Sistema de Gestão

de Convênios, Portarias e Contratos do Estado de Minas Gerais - SIGCON-MG - Módulo Saída com antecedência

mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência, levando-se em conta o tempo necessário para análises e

decisão do(a) CONCEDENTE.

                                                        

SUBCLÁUSULA 2ª: A proposta de alteração deverá ser formalizada e justificada, bem como observar os

requisitos previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos arts. 51 a 53 do Decreto Estadual nº 46.319/2013 e nos

arts. 48 a 54 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: O(A) CONCEDENTE prorrogará de ofício a vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA, mediante

justificativa formalizada no SIGCON-MG - Módulo Saída, nos casos de atraso na liberação de recursos ou na

execução, limitada a prorrogação ao exato período verificado ou previsão estimada de atraso.
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SUBCLÁUSULA 4ª: É permitida a realização de até dois aditamentos que impliquem em modificação, redução ou

ampliação do objeto.

 

SUBCLÁUSULA 5ª: A alteração do CONVÊNIO DE SAÍDA relacionada exclusivamente a dotação orçamentária,

aos membros da equipe executora, à conta bancária específica, à duração das etapas e à adequação do

demonstrativo de recursos, não poderá acarretar a modificação da data de término da vigência, do valor, do objeto e

do núcleo da finalidade, dispensando a formalização do termo aditivo, sendo necessário o registro no SIGCON-MG -

Módulo Saída.

 

CLÁUSULA 10ª - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

 

Os partícipes poderão, a qualquer tempo, denunciar ou rescindir este CONVÊNIO DE SAÍDA,

mediante notificação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em face de superveniência de

impedimento que o torne formal ou materialmente inexequível.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: Constitui motivo para rescisão unilateral a critério do(a) CONCEDENTE, observado o art. 66

do Decreto Estadual nº 46.319/2013, as seguintes situações:

 

a) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção insanável de informação em

documento apresentado ao CAGEC ou na celebração do CONVÊNIO DE SAÍDA;

 

b) a inadimplência pelo(a) CONVENENTE de quaisquer das cláusulas pactuadas;

 

c) o não cumprimento das metas fixadas ou a utilização dos recursos em desacordo com o Plano

de Trabalho, sem prévia autorização do(a) CONCEDENTE, ainda que em caráter de emergência;

 

d) a aplicação financeira dos recursos em desacordo com o disposto no art. 38 do Decreto

Estadual nº 46.319/2013;

 

e) a utilização dos bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do

CONVÊNIO DE SAÍDA em finalidade distinta ou para uso pessoal a qualquer título;

 

f) a falta de apresentação de contas, nos prazos estabelecidos ou a não aprovação da prestação

de contas parcial;

 

g) a verificação de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado pelo(a) 

CONCEDENTE; e
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h) a não resolução de eventual condição suspensiva no prazo definido na Cláusula Décima

Segunda, Subcláusula 3ª.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: Em qualquer das hipóteses de denúncia ou rescisão, ficam os partícipes vinculados às

responsabilidades, inclusive de prestar contas, relativas ao prazo em que tenham participado do CONVÊNIO DE

SAÍDA.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de rendimentos de

aplicações financeiras não utilizados na execução do objeto conforme Subcláusula 10º da Cláusula 4º, deverão ser

devolvidos aos partícipes, observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida,

independentemente da data em que foram aportados pelas partes, observado o §6º; do art. 116 da Lei Federal nº

8.666/1993.

 

CLÁUSULA 11ª - DA PROPRIEDADE DOS BENS E DO DIREITO AUTORAL

 

Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do convênio 

destinam-se ao uso exclusivo do(a) CONVENENTE, para atendimento à comunidade e pessoas beneficiadas, sendo

vedada a sua utilização para uso pessoal a qualquer título.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do convênio

incorporam-se automaticamente ao patrimônio do(a) CONVENENTE após a aprovação da prestação de contas final.

 
a) Sendo o(a) CONVENENTE Administração Pública Municipal ou Entidade Pública, os bens
adquiridos deverão ser incluídos em sua carga patrimonial, com identificação patrimonial dos
bens permanentes.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: É vedado ao(à) CONVENENTE transferir o domínio do bem imóvel ou móvel permanente 

adquirido, produzido, transformado ou construído com recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA até a aprovação da

prestação de contas final.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: A transferência do domínio do bem depende de vinculação à mesma finalidade do

CONVÊNIO DE SAÍDA, de formalização de instrumento jurídico próprio pelo(a) CONVENENTE e de observância da

legislação que rege a matéria. A transferência de domínio de bem móvel permanente em período inferior a cinco

anos após a aprovação da prestação de contas, bem como de bem imóvel a qualquer tempo, depende, ainda, de

autorização prévia do(a) CONCEDENTE.

 

SUBCLÁUSULA 4ª: Verificado o desvio de finalidade ou o uso pessoal, os bens adquiridos, produzidos,

transformados ou construídos com recursos do convênio deverão ser revertidos ao patrimônio do(a) CONCEDENTE.
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SUBCLÁUSULA 5ª: O Estado de Minas Gerais será considerado coautor do programa, projeto ou atividade objeto

do CONVÊNIO DE SAÍDA, para fins de definição dos direitos autorais, de imagem e da propriedade, inclusive

intelectual, dos dados gerados e dos produtos desenvolvidos na execução do convênio.

 

CLÁUSULA 12ª - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

 

O CONVÊNIO DE SAÍDA com Plano de Trabalho aprovado com ressalva técnica e/ou jurídica

terá sua eficácia suspensa até que o(a) CONVENENTE apresente a documentação técnica e/ou

jurídica relacionada nos pareceres respectivos.

 

SUBCLÁUSULA 1ª: A eficácia do CONVÊNIO DE SAÍDA, inclusive a liberação de recursos, somente ocorrerá

após a resolução das pendências pelo(a) CONVENENTE, que deverá ser atestada pelas áreas técnica e jurídica

do(a) CONCEDENTE.

 

SUBCLÁUSULA 2ª: O(A) CONCEDENTE, após certificar o cumprimento das ressalvas técnica e/ou jurídica,

inicialmente apontadas, emitirá ofício comunicando o(a) CONVENENTE sobre o término da condição suspensiva,

liberando o repasse de recursos.

 

SUBCLÁUSULA 3ª: A resolução da condição suspensiva deverá ocorrer no prazo máximo de 120 dias, contados

a partir da publicação do CONVÊNIO DE SAÍDA, sob pena de rescisão, cabendo ao(à) CONCEDENTE acompanhar

o cumprimento deste prazo.

 

SUBCLÁUSULA 4ª: O(A) CONVENENTE, desde já e por este instrumento, reconhece que o não cumprimento

das exigências relativas à análise técnica e/ou jurídica implicará, caso não seja equacionada, na rescisão

unilateral de pleno direito do presente instrumento no interesse do(a) CONCEDENTE.

 

CLÁUSULA 13ª - DA PUBLICAÇÃO

 

Para eficácia deste instrumento, o(a) CONCEDENTE providenciará a publicação do seu extrato

no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, em consonância com as normas estatuídas no caput

 do art. 37 da Constituição Federal de 1988, no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº

8.666/1993, e no art. 30 do Decreto Estadual nº 46.319/2013.

 

CLÁUSULA 14ª - DO FORO

 

Para dirimir qualquer questão decorrente deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de

Belo Horizonte - MG, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 
 
E, por estarem assim justas e avençadas, as partes assinam eletronicamente o presente
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instrumento.

 

 

 

SILAS FAGUNDES DE CARVALHO

Subsecretário de Administração

Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais

 

 

MARGOT NAVARRO GRAZIANI PIOLI

Prefeita do Município de Andradas

 

 

 

 

 

 

 

 

11 de Fevereiro de 2022
 
 
 
 

 
 
 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando nesse

https://www.convenios.mg.gov.br/sigconv2/autenticidade?cid=127381&ca=312664860, informando o código

verificador 127381 e o código CRC 312664860
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MINISTÉRIO 
DA SAÚDE

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE
Nº. DA PROPOSTA: 11412.071000/1210-01

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE
CNPJ

11.412.071/0001-18

NOME DO FUNDO DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANDRADAS

Endereço Completo
VINTE E DOIS DE FEVEREIRO
CENTRO

EA
MUNICIPAL

Tipo
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CEP
37.795-000

UF
MG

Município
ANDRADAS

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA
Recurso de Emenda Parlamentar
ds_objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
81000792 - R$ 199.909,00 - RELATOR GERAL


DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S)
Nome: UBS ANTONIO DIAS DE PAUDA I
Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
CNPJ: 17.884.412/0001-34 CNES: 2212560
Endereço: RUA VEREADOR SEBASTIAO DIAS - OLEO, CEP:37795000

Nome: UBS DOUTOR JOAO BATISTA SALES RIBEIRO
Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
CNPJ: 17.884.412/0001-34 CNES: 2212579
Endereço: RUA MANOEL PEREIRA CALDAS DE MESQUITA - GRAMINEA, CEP:37795000

Nome: UBS VEREADOR MANOEL ADOLFO MARQUES
Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA
CNPJ: 17.884.412/0001-34 CNES: 2212587
Endereço: PRACA ANTONIO BORGES SANTOS - CAMPESTRINHO, CEP:37795000

OBJETO DA PROPOSTA
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA
UNIDADE ASSISTIDA: UBS ANTONIO DIAS DE PAUDA I CNES: 2212560

A UNIDADE UBS ANTONIO DIAS DE PAUDA I, LOCALIZADA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ANDRADAS, ATENDE EM MEDIA
5.000 PACIENTES POR ANO, E NECESSITA DE ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE, PARA MELHOR ATENDER OS USUÁRIOS DO SUS, OS
PRODUTOS SOLICITADOS VÃO AJUDAR NA EXPANSÃO DOS ATENDIMENTOS: ODONTOLÓGICOS, CLINICO GERAL, PEDIATRAS,
GINECOLOGISTAS ENTRE OUTRAS ESPECIALISTA.

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA



UNIDADE ASSISTIDA: UBS DOUTOR JOAO BATISTA SALES RIBEIRO CNES: 2212579

A UNIDADE UBS DOUTOR JOAO BATISTA SALES RIBEIRO, LOCALIZADA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ANDRADAS, ATENDE
EM MEDIA 3.500 PACIENTES POR ANO, E NECESSITA DE ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE, PARA MELHOR ATENDER OS USUÁRIOS DO
SUS, OS PRODUTOS SOLICITADOS VÃO AJUDAR NA EXPANSÃO DOS ATENDIMENTOS: ODONTOLÓGICOS, CLINICO GERAL,
PEDIATRAS, GINECOLOGISTAS ENTRE OUTRAS ESPECIALISTA.

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA
UNIDADE ASSISTIDA: UBS VEREADOR MANOEL ADOLFO MARQUES CNES: 2212587

A UNIDADE UBS VEREADOR MANOEL ADOLFO MARQUES, LOCALIZADA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ANDRADAS, ATENDE
EM MEDIA 4.500 PACIENTES POR ANO, E NECESSITA DE ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE, PARA MELHOR ATENDER OS USUÁRIOS DO
SUS, OS PRODUTOS SOLICITADOS VÃO AJUDAR NA EXPANSÃO DOS ATENDIMENTOS: ODONTOLÓGICOS, CLINICO GERAL,
PEDIATRAS, GINECOLOGISTAS ENTRE OUTRAS ESPECIALISTA.

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE ASSISTIDA: UBS VEREADOR MANOEL ADOLFO MARQUES
 Ambiente: Consultório Odontológico
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 1  780,00  780,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 1  4.108,00  4.108,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Sala de Curativos
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)



 Computador (Desktop-Básico) 1  4.108,00  4.108,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Suporte de Soro 1  438,00  438,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO  PEDESTAL/AÇO INOXIDÁVEL 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 1  780,00  780,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Carro de Curativos 1  1.459,00  1.459,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO / ACESSÓRIOS  AÇO INOXIDÁVEL / BALDE E BACIA 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Balde a Pedal 2  326,00  652,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE  AÇO INOX/DE 30L ATÉ 49L 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)



 Mesa de Mayo 1  557,00  557,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO  AÇO INOXIDÁVEL 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Escada com 2 degraus 1  288,00  288,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO  AÇO INOXIDÁVEL 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Armário 2  949,00  1.898,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE
MÍNIMA DA PRATELEIRA 

AÇO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110
CM/03 OU 04/40KG 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Armário Vitrine 1  1.716,00  1.716,00 

 Característica Física  Especificação
NUMERO DE PORTAS/MATERIAL DE CONFECÇÃO/LATERAIS DE VIDRO  02 PORTAS/AÇO / FERRO PINTADO/POSSUI 

 Especificação Técnica
 

 Ambiente: Sala para Material de Limpeza
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Balde a Pedal 1  326,00  326,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE  AÇO INOX/DE 30L ATÉ 49L 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Carro para Material de Limpeza 1  1.285,00  1.285,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/SACO DE VINIL/KIT C/ MOPs LÍQUIDO E PÓ,
PLACA SINALIZ. E PÁ/BALDE ESPREMEDOR  POLIPROPILENO/POSSUI/POSSUI/POSSUI 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Armário 1  949,00  949,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE
MÍNIMA DA PRATELEIRA 

AÇO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110
CM/03 OU 04/40KG 



 Especificação Técnica
 

 Ambiente: Sala de Reunião
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Mesa para Computador 1  499,00  499,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/GAVETAS  MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR/DE 01 A 02 GAVETAS 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Balde a Pedal 2  326,00  652,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE  AÇO INOX/DE 30L ATÉ 49L 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 1  4.108,00  4.108,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Armário 1  949,00  949,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE
MÍNIMA DA PRATELEIRA 

AÇO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110
CM/03 OU 04/40KG 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Cadeira 6  113,00  678,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO 

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
POSSUI/ESTOFADO 



 Especificação Técnica
 

 Ambiente: Sala de Espera e Recepção
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 1  780,00  780,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Cadeira 6  113,00  678,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO 

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
POSSUI/ESTOFADO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 1  4.108,00  4.108,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Roteador (LAN) 1  250,00  250,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Deverá suportar taxa
de transferência de no mínimo 300 Mbps e suportar no mínimo os padrões IEEE 802.11 b/g/n. Mínimo de 4 portas LAN 10/100
Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN que suporte de endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, PPTP e L2TP. Mínimo
1 porta padrão USB 2.0. Deverá suportar no mínimo os padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir sistema de segurança de duplo



firewall (SPI e NAT). Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3 dBi tipo bipolar. Potência mínima de saída de 17 dBm. Suportar DMZ.
Deverá suportar filtro de endereços de MAC e IP. Deverá possuir engenharia de tráfego QoS. Garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Central de Material Esterelizado(CME)
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Mesa de Escritório 1  537,00  537,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/COMPOSIÇÃO/GAVETAS  MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR/SIMPLES/POSSUI 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Cadeira 2  113,00  226,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO 

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
POSSUI/ESTOFADO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Balde a Pedal 2  326,00  652,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE  AÇO INOX/DE 30L ATÉ 49L 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Armário 1  949,00  949,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE
MÍNIMA DA PRATELEIRA 

AÇO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110
CM/03 OU 04/40KG 

 Especificação Técnica
 

 Ambiente: Sala de Procedimentos
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Mesa de Escritório 1  537,00  537,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/COMPOSIÇÃO/GAVETAS  MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR/SIMPLES/POSSUI 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Escada com 2 degraus 1  288,00  288,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO  AÇO INOXIDÁVEL 

 Especificação Técnica
 

 Ambiente: Consultório Indiferenciado



 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador Portátil (Notebook) 1  4.763,00  4.763,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com processadorque
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; 1 disco rígido de 500 GB velocidade de rotação 7200 RPM,
unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do
tipo SDRAM DDR4 2.133 MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, suportar resolução 1600 x 900 pixels, o
teclado deverá conter todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão
ABNT2, mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede
10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n, sistema operacional Windows 10 pro (64 bits), bateria
recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 6 células, fonte externa automática compatível com o item, possuir interfaces
USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir acompanhado de maleta
do tipo acolchoada para transporte e acondicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 2  780,00  1.560,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 2  4.108,00  8.216,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

49 49.774,00

UNIDADE ASSISTIDA: UBS ANTONIO DIAS DE PAUDA I
 Ambiente: Consultório Odontológico



 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Cadeira Odontológica Completa (equipo/ sugador/ refletor) 1  14.691,00  14.691,00 

 Característica Física  Especificação
COMANDO DA CADEIRA  PEDAL 

CABECEIRA  POSSUI 

REFLETOR  POSSUI 

CUBA  PORCELANA/CERÂMICA 

SERINGA TRÍPLICE  POSSUI 

PEÇA RETA  POSSUI 

CONTRA ÂNGULO  POSSUI 

MICRO MOTOR  POSSUI 

CANETA DE ROTAÇÃO  POSSUI 

UNIDADE AUXILIAR (SUGADOR)  POSSUI 

MOCHO  POSSUI 

TERMINAIS  ATÉ 3 

EQUIPO  TIPO CART OU ACOPLADO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Mocho 1  491,00  491,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/ENCOSTO/REGULAGEM DE ALTURA  AÇO/ FERRO CROMADO/POSSUI/A GÁS 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) 1  5.313,00  5.313,00 

 Característica Física  Especificação
MODO DE OPERAÇÃO/ CAPACIDADE  DIGITAL/ ATÉ 25 LITROS
 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Negatoscópio 1  1.144,00  1.144,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO  02 CORPOS 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Ar Condicionado 1  1.733,00  1.733,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO  SPLIT 

CAPACIDADE/CICLO  9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO 

 Especificação Técnica



 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Compressor Odontológico 1  3.318,00  3.318,00 

 Característica Física  Especificação
CAPACIDADE RESERVATÓRIO / POTÊNCIA / CONSUMO  30 A 39 L/1 A 1,5HP/6 A 7 PÉS 

ISENTO DE ÓLEO  SIM 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Bomba de Vácuo até 2HP/CV 1  876,00  876,00 

 Característica Física  Especificação
POTÊNCIA / VAZÃO/ PROCESSO DE VACUO  DE 0,5 A 2 HP/A PARTIR DE 3 CFM/ DUPLO ESTÁGIO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 1  780,00  780,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Mesa Auxiliar 1  588,00  588,00 

 Característica Física  Especificação
DIMENSÕES/MATERIAL DE CONFECÇÃO  DE 40X40X80CM A 40X60X80CM/AÇO INOXIDÁVEL 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Seladora 1  1.159,00  1.159,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO/ APLICAÇÃO  MANUAL/GRAU CIRÚRGICO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Cadeira 2  113,00  226,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO 

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
POSSUI/ESTOFADO 

 Especificação Técnica
 



 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Destilador de Água 1  1.691,00  1.691,00 

 Característica Física  Especificação
CAPACIDADE  ATÉ 5 LITROS/HORA 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Balde a Pedal 2  326,00  652,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE  AÇO INOX/DE 30L ATÉ 49L 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Equipo Cart Odontológico 1  2.341,00  2.341,00 

 Característica Física  Especificação
TERMINAIS  NO MÍNIMO 3 

SERINGA TRÍPLICE  POSSUI 

PEÇA RETA  NÃO POSSUI 

MICRO MOTOR  NÃO POSSUI 

CANETA DE ROTAÇÃO  NÃO POSSUI 

CONTRA ÂNGULO  NÃO POSSUI 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Aparelho de Raios X - Odontológico 1  7.942,00  7.942,00 

 Característica Física  Especificação
INSTALAÇÃO  COLUNA COM BRAÇO CONVENCIONAL 

MODO DE OPERAÇÃO  DIGITAL 

TENSÃO  MÍNIMO 7MA 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 1  4.108,00  4.108,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de



gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Biombo Plumbífero 1  5.231,00  5.231,00 

 Característica Física  Especificação
ESPESSURA/TIPO  DE 01 MM/RETO 

ESTRUTURA  AÇO OU ALUMÍNIO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Fotopolimerizador de Resinas 1  805,00  805,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO  LED, SEM FIO SEM RADIÔMETRO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Ultrassom Odontológico 1  2.438,00  2.438,00 

 Característica Física  Especificação
CAVITADOR  NÃO POSSUI 

JATO DE BICARBONATO INTEGRADO  POSSUI 

CANETA / TRANSDUTOR DO ULTRA-SOM AUTOCLAVÁVEL  POSSUI 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Mesa de Escritório 1  537,00  537,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/COMPOSIÇÃO/GAVETAS  MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR/SIMPLES/POSSUI 

 Especificação Técnica
 

 Ambiente: Farmácia
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Armário 2  949,00  1.898,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE
MÍNIMA DA PRATELEIRA 

AÇO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110
CM/03 OU 04/40KG 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Armário Vitrine 1  1.716,00  1.716,00 

 Característica Física  Especificação



NUMERO DE PORTAS/MATERIAL DE CONFECÇÃO/LATERAIS DE VIDRO  02 PORTAS/AÇO / FERRO PINTADO/POSSUI 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Cadeira 2  113,00  226,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO 

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
POSSUI/ESTOFADO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Mesa de Escritório 1  537,00  537,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/COMPOSIÇÃO/GAVETAS  MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR/SIMPLES/POSSUI 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 1  780,00  780,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Geladeira/ Refrigerador 1  2.101,00  2.101,00 

 Característica Física  Especificação
CAPACIDADE  DE 260 A 299 L 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 1  4.108,00  4.108,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.



Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Sala de Imunização
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Mesa de Escritório 1  537,00  537,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/COMPOSIÇÃO/GAVETAS  MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR/SIMPLES/POSSUI 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Ar Condicionado 1  1.733,00  1.733,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO  SPLIT 

CAPACIDADE/CICLO  9.000 A 12.000 BTUs/QUENTE E FRIO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Balde a Pedal 1  326,00  326,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE  AÇO INOX/DE 30L ATÉ 49L 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Câmara para Conservação de Imunobiológicos 1  16.020,00  16.020,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO (GABINETE INTERNO)  AÇO INOXIDÁVEL 304 

TEMPERATURA  ENTRE +2º C E + 8ºC 

CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO  POSSUI 

SENSORES INTERNOS  POSSUI 

DISCADOR DE EMERGÊNCIA  POSSUI 

CAPACIDADE E QUANTIDADE/CONTRA PORTA/SISTEMA DE
EMERGÊNCIA E DE REGISTRO DE DADOS  ATÉ 300 LITROS E 2 A 5 GAVETAS 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Cadeira 2  113,00  226,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO 

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
POSSUI/ESTOFADO 

 Especificação Técnica
 



 Ambiente: Administração
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 1  4.108,00  4.108,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 1  780,00  780,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Sala de Espera e Recepção
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Mesa para Impressora 1  154,00  154,00 

 Característica Física  Especificação

ESTRUTURA/TAMPO/DIMENSÕES MÍNIMAS  AÇO/FERRO PINTADO/MADEIRA/MDP/MDF ou
SIMILAR/MÍNIMO DE 50X40X70CM 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Armário 2  949,00  1.898,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE
MÍNIMA DA PRATELEIRA 

AÇO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110
CM/03 OU 04/40KG 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Arquivo 2  802,00  1.604,00 



 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/GAVETAS/DESLIZAMENTO DA GAVETA  AÇO/ DE 3 A 5 GAVETAS/TRILHO TELESCÓPICO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Longarina 8  651,00  5.208,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO/ NÚMERO DE
ASSENTOS  POLIPROPILENO/03 LUGARES 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Televisor 2  1.451,00  2.902,00 

 Característica Física  Especificação
TAMANHO DA TELA  DE 32" ATÉ 41" 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Cadeira de Rodas para Obeso 1  1.869,00  1.869,00 

 Característica Física  Especificação
CAPACIDADE/BRAÇOS/PÉS  DE 130 KG A 159 KG/ESCAMOTEÁVEL/REMOVÍVEL 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Mesa de Escritório 1  537,00  537,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/COMPOSIÇÃO/GAVETAS  MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR/SIMPLES/POSSUI 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Ventilador de Teto/ Parede 2  220,00  440,00 

 Característica Física  Especificação
COMPOSIÇÃO/ TIPO  3 OU 4 PÁS/ PAREDE 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Cadeira 6  113,00  678,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO 

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
POSSUI/ESTOFADO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)



 Balde/ Lixeira 2  109,00  218,00 

 Característica Física  Especificação
CAPACIDADE/MATERIAL DE CONFECÇÃO  DE 11 ATÉ 20 L / AÇO OU FERRO PINTADO 

 Especificação Técnica
 

 Ambiente: Consultório Indiferenciado
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador Portátil (Notebook) 1  4.763,00  4.763,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com processadorque
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; 1 disco rígido de 500 GB velocidade de rotação 7200 RPM,
unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do
tipo SDRAM DDR4 2.133 MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, suportar resolução 1600 x 900 pixels, o
teclado deverá conter todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão
ABNT2, mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede
10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n, sistema operacional Windows 10 pro (64 bits), bateria
recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 6 células, fonte externa automática compatível com o item, possuir interfaces
USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir acompanhado de maleta
do tipo acolchoada para transporte e acondicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou
recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 1  780,00  780,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

68 112.211,00

UNIDADE ASSISTIDA: UBS DOUTOR JOAO BATISTA SALES RIBEIRO
 Ambiente: Copa/Cozinha
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Forno de Microondas 1  573,00  573,00 

 Característica Física  Especificação
CAPACIDADE  DE 26 A 30 LITROS 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Balde a Pedal 1  326,00  326,00 

 Característica Física  Especificação



MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE  AÇO INOX/DE 30L ATÉ 49L 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Fogão 1  1.115,00  1.115,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO DE ACENDIMENTO/BOCAS  AUTOMÁTICO/06 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Armário 1  949,00  949,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/DIMENSÕES/ PRATELEIRAS/CAPACIDADE
MÍNIMA DA PRATELEIRA 

AÇO/ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110
CM/03 OU 04/40KG 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Geladeira/ Refrigerador 1  2.101,00  2.101,00 

 Característica Física  Especificação
CAPACIDADE  DE 260 A 299 L 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Mesa para Refeitório 1  1.106,00  1.106,00 

 Característica Física  Especificação
QUANTIDADE DE ASSENTOS/TIPO  06/FIXO 

 Especificação Técnica
 

 Ambiente: Sala de Reunião
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Cadeira 6  113,00  678,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/BRAÇOS/REGULAGEM DE
ALT/RODÍZIOS/ASSENTO E ENCOSTO 

AÇO / FERRO PINTADO/NÃO POSSUI/NÃO POSSUI/NÃO
POSSUI/ESTOFADO 

 Especificação Técnica
 

 Ambiente: Sala de Espera e Recepção
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Balde/ Lixeira 2  109,00  218,00 

 Característica Física  Especificação
CAPACIDADE/MATERIAL DE CONFECÇÃO  DE 11 ATÉ 20 L / AÇO OU FERRO PINTADO 

 Especificação Técnica



 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 1  4.108,00  4.108,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Arquivo 2  802,00  1.604,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/GAVETAS/DESLIZAMENTO DA GAVETA  AÇO/ DE 3 A 5 GAVETAS/TRILHO TELESCÓPICO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 No-Break (Para Computador/Impressora) 1  780,00  780,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Ambiente: Consultório Indiferenciado
 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Esfigmomanômetro Infantil 2  282,00  564,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO/MATERIAL DE CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA	  ANALÓGICO/NYLON 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Escada com 2 degraus 2  288,00  576,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO  AÇO INOXIDÁVEL 



 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Computador (Desktop-Básico) 1  4.108,00  4.108,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória RAM de
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL.
A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior.
Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá
ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade combinada de
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio.
Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Mesa de Escritório 2  537,00  1.074,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/COMPOSIÇÃO/GAVETAS  MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR/SIMPLES/POSSUI 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Mesa de Exames 2  2.938,00  5.876,00 

 Característica Física  Especificação
ESTRUTURA/MATERIAL DE CONFECÇÃO  COM ARMÁRIO/MADEIRA-MDF 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Detector Fetal 4  1.640,00  6.560,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO/TECNOLOGIA/DISPLAY  DE MESA/DIGITAL/POSSUI 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Negatoscópio 2  1.144,00  2.288,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO  02 CORPOS 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)



 No-Break (Para Computador/Impressora) 1  780,00  780,00 

 Característica Física  Especificação
ESPECIFICAR  NÃO 

 Especificação Técnica
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA.
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de,
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Estetoscópio Infantil 2  302,00  604,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO DO AUSCULTADOR/TIPO  AÇO INOXIDÁVEL/DUPLO 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Mesa de Mayo 2  557,00  1.114,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO  AÇO INOXIDÁVEL 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Lanterna Clínica 2  85,00  170,00 

 Característica Física  Especificação
TIPO  LED 

 Especificação Técnica
 

 Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)
 Balde a Pedal 2  326,00  652,00 

 Característica Física  Especificação
MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE  AÇO INOX/DE 30L ATÉ 49L 

 Especificação Técnica
 

 Total
Qtd. Total Valor Total (R$)

42 37.924,00

QUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS
QTD. TOTAL VALOR TOTAL (R$)

159 199.909,00

DADOS BANCÁRIOS
CÓDIGO BANCO
104 CAIXA ECONOMICA FEDERAL



AGÊNCIA NOME
006947 ANDRADAS

ENDEREÇO
RUA CORONEL OLIVEIRA, 310 CENTRO CEP:37.795-000



Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Andradas

Relação Receita Conta-Banco

VLADIMIR ROCHA 16-08-2022 14:20:17

Período: 01-01-2021 a 31-12-2021

Ficha Conta: 317 Banco: 104 Agência: 06940 Conta: 624009 - INVESTIMENTO

Tipo
Guia

Guia
Data

Recebimento
ValorFicha Receita Nome Receita

O 314 29-01-2021 27,3178 1321001100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 1035 26-02-2021 24,4178 1321001100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 1685 31-03-2021 87,2478 1321001100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 2707 30-04-2021 151,8978 1321001100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 3097 31-05-2021 265,3078 1321001100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 4145 30-06-2021 346,0878 1321001100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 4515 30-07-2021 386,1678 1321001100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 5114 31-08-2021 520,2478 1321001100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 6059 30-09-2021 563,9078 1321001100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 6421 29-10-2021 796,3478 1321001100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 6427 25-10-2021 199.909,00234 2418042102 TRANSF. PORT. 2536, DE 27/09/21 - AQUIS. EQUIP. E MAT. PERMANENTE

O 7206 30-11-2021 1.689,6178 1321001100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

O 7945 31-12-2021 2.297,1778 1321001100 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

207.064,65Total Por Conta Bancaria:

207.064,65Total Geral:
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Grau de Sigilo 
 
#PÚBLICO 

 
CONTRATO DE REPASSE Nº 921771/2021/MDR/CAIXA 

 
 
CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, 
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) 
MUNICÍPIO DE ANDRADAS, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO. 

 
Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto 
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 24 de 
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes 
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços 
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais 
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na 
forma ajustada a seguir: 
 
SIGNATÁRIOS 
 
I – CONTRATANTE – A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica 
Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e 
constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto 
Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o 
Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos 
supracitados, neste ato representada por SERGIO WERNECK RODRIGUES, CPF nº 
552.856.516-20, residente e domiciliado(a) em Rua Oscar Vidal, 111 - 4o Andar - Centro, 
Cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.010-060, conforme 2º Tabelião 
de Notas e Protesto de Brasília - DF, Livro 3401-P, fls 114 em 07/10/2019 e 2º Tabelião 
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de Notas e Protesto de Brasília - DF, Livro 3416-P, fls 016 em 26/12/2019, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE. 
 
II – CONTRATADO – MUNICÍPIO DE ANDRADAS, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
17.884.412/0001-34, neste ato representado pelo respectivo Prefeita Municipal, Senhora 
MARGOT NAVARRO GRAZIANE PIOLI, CPF nº 271.764.526-87, residente e 
domiciliado(a) em ANA GABRIELA DE ANDRADE, 58, JARDIM BELA VISTA, doravante 
denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 
 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
 
I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Pavimentação. 
 
II – MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Andradas - MG. 
 
III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não                 (    ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse – Condições Gerais. 
 
IV – CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
(    ) Não                 ( x ) Sim 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2022. 
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2022. 
 
V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 960.019,00 (novecentos e sessenta mil e dezenove 
reais).  
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA 
R$ 19.981,00 (dezenove mil e novecentos e oitenta e um reais). 
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil 
reais). 
Nota de Empenho nº 2021NE003737, emitida em 20/12/2021, no valor de R$ 960.019,00 
(novecentos e sessenta mil e dezenove reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 1545122171D730001. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nº 0694, conta nº 006.00647026-6. 
 
VI - PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: conforme assinatura digital.  
Término da Vigência Contratual: 16 de Setembro de 2024. 
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Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da 
execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da 
Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o 
prazo legal de guarda, o que ocorrer por último. 
 
VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado de Minas Gerais. 
 
VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: PCA 22 DE 
FEVEREIRO -S/N N-CENTRO - CEP 37795-000 - Andradas - MG. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Oscar Vidal nº 111, 
4º andar. 
 
ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: gabinete@andradas.mg.gov.br; 
convenios@andradas.mg.gov.br; planejamento@andradas.mg.gov.br. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: regovpc@caixa.gov.br. 
 
Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
 
1 – O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 
 
1.1 – A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, 
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item. 
 
1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 
houver liberação de recursos de repasse; 
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas 
com recursos do instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
2 – Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes: 
 
2.1 – DA CONTRATANTE 
I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 

selecionadas; 
II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo 

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial 
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

III. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se 
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma 
disposta na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos 
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante 
o pagamento de taxa de reanálise; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, 
ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o 
disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 
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XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na 
PLATAFORMA+BRASIL, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no 
aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo 
do órgão responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar 
sua descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos 
relativos ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por 
sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 
 

2.2 – DO CONTRATADO 
 

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados; 
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VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com 
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos 
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou 
empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função, 
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, 
desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado 
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios 
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando 
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

XI. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a 
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de 
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais 
Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo 
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da 
disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

XII. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a 
substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento 
licitatório; 

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF – Contrato de 
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou 
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
facultada a notificação por meio eletrônico; 

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 
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XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XX. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos 
relativos à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas 
e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e 
registrar na PLATAFORMA+BRASIL os atos que por sua natureza não possam ser 
realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitação, o preço 
estimado pela Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total 
ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando 
aplicável, TRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins 
de medições; 

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
denúncias; 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento 
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro 
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manual de Uso da Marca 
do Governo Federal - Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXVI. Atender ao disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN 
MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou 
serviço, em cumprimento ao art. 7º, §2º, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 c/c a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei 
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade 
contratação integrada e de orçamento sigiloso; 

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas 
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, 



 
Contrato de Repasse 

 

 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
27.941 v021 micro 

8

bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto 
no referido Decreto; 

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, 
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a 
impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXI. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única 
vez, desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, 
contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, 

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação; 

XXXIII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes 
e respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às 
dispensas e inexigibilidades; 

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos 
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010; 

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XXXVII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de 
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como 
da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

XXXIX. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
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exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício nº. 
132/2021/AERIN/MAPA – Relatório de auditoria nº 201900014); 

XL. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento 
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLI. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse 
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com 
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997; 

XLII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da 
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997; 

XLIII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

XLIV. Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao 
Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua 
utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do 
Contrato de Repasse também por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL, 
observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos 
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem 
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam 
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias; 

XLVI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLVII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

XLVIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 

XLIX. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

L. Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela 
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inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios; 

LI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

LII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LIII. Apresentar, via PLATAFORMA+BRASIL, o Plano de Sustentabilidade do 
empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder 
Legislativo o compromisso assumido; 

LIV. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG nº 
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; 

LV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse; 

LVI. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o 
item de investimento de regularização fundiária; 

LVII. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, 
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a 
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos 
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LVIII. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à 
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos 
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso 
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

LIX. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da 
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o 
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços 
Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e 
concessão for apresentada por termo de compromisso; 

LX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a 
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e 
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta 
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia 
elétrica e iluminação pública, no que couber; 

LXI. Apresentar licitação(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na 
primeira etapa do cronograma de desembolso, cujo o valor deverá corresponder pelo 
menos 20% do valor de repasse. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
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3 – A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 
 
3.1 – O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item 
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e 
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com 
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos 
alocados em seu orçamento. 
 
3.2 – Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 
 
3.3 – Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de 
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 
 
3.4 – Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de 
tarifas bancárias. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 
 
4 – O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, 
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da 
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 
 
4.1 –A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e, 
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível I ou I-A, o crédito de recursos de repasse 
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
 
4.2 – Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE 
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização 
acima disposta. 
 
4.3 – Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea “a” da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 
 
5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 
 
5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 
 
I – A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
II – A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
III – A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na 
PLATAFORMA+BRASIL; 
IV – O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V – A conformidade financeira. 
 
5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio 
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 
 
5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL e imediata instauração 
de Tomada de Contas Especial. 
 
5.4 – A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a 
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais 
vigentes. 
 
5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 
 
I – Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis I e I-A, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis II e III, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento. 
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II - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à: 
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE; 
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que 
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a 
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019. 
 
III – Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação 
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das 
parcelas liberadas anteriormente. 
 
5.4.2 – Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há 
mais de 180 dias. 
 
5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 
 
5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatório. 
 
5.7 – A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 
 
I - Emissão da autorização para início do objeto; 
II - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
III – Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; 
V – Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. 
nº 73, inciso I, alínea “a” da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da 
última parcela de recursos; 
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar na 
PLATAFORMA+BRASIL o relatório de fiscalização referente a cada medição. 
 
5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas 
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos. 
 
5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
suas alterações. 
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5.7.4 – A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho. 
 
5.8 – O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira 
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução 
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos. 
 
5.9 – Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente 
Contrato de Repasse: 
 
I - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso 
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que 
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou 
determinação de órgãos de controle; e 
 
II - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique 
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso III do § 
3º do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE. 
 
5.10 – Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 
 
5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016), é permitido 
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, 
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos 
limites máximos, incluindo a remuneração variável. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 
 
6 – As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 
 
6.1 – A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 
 
6.2 – A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 
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6.2.1 – No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
 
7 – Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento. 
 
7.1 – A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 
 
7.2 – Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá na PLATAFORMA+BRASIL, no mínimo, as seguintes informações: 
 
I - A destinação do recurso; 
II - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 
 
7.3 – Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado na PLATAFORMA+BRASIL o beneficiário final da despesa: 
 
a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 
 
7.3.1 – Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência 
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta 
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e 
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador 
de serviços. 
 
7.4 – Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
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7.5 – Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo 
menor que 1 mês. 
 
7.5.1 – A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio da 
PLATAFORMA+BRASIL, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for 
igual ou superior a 1 mês. 
 
7.5.2 – Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de 
contas, vedada a sua utilização. 
 
7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 
 
7.6 – Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no 
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 
 
7.6.1 – Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 
 
7.7 – Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 
 
a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 
parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 
Instrumento; 



 
Contrato de Repasse 

 

 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
27.941 v021 micro 

17 

e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado. 
 
7.7.1 – Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “a”, os recursos que permaneceram na 
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação 
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do 
Contrato de Repasse. 
 
7.7.2 – Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no 
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos 
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual. 
 
7.7.3 – Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada não 
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, 
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da 
devolução de recursos à conta única do Tesouro. 
 
7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será 
verificada pela CONTRATANTE. 
 
7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores 
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 
1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 
 
7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c”, os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC. 
 
7.7.7 – Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “d”, será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta 
Única do Tesouro Nacional. 
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7.8 – Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
 
8 – Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS 
 
9 – O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho. 
 
9.1 – Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 

loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 
 
9.2 – É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da 
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao 
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 
 
9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
 
10 – Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 
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10.1 – As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, 
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado 
no Contrato de Repasse. 
 
10.1.1 – O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
11 – A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
 
11.1 – Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 
 
11.2 – Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL 
por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade 
analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento 
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 
 
11.3 – Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 
 
11.3.1 – Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir na PLATAFORMA+BRASIL documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 
público. 
 
11.3.2 – Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 
 
11.3.3 – Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
 
12 – Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa: 
 

Descrição Custo Unitário – Nível I-A 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00  
Verificação do Resultado do Processo Licitatório 
inapta ou repetida 

R$ 3.000,00  

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 
180 dias sem execução financeira 

R$ 1.000,00  

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à 
prevista no Art. 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/ CGU nº 424/2016 e suas alterações 

R$ 4.500,00   

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 
Alteração de cronograma R$ 1.700,00 
Atualização de orçamento R$ 2.400,00  
Exclusão de meta R$ 3.500,00 
Ajustes no projeto R$ 0,00  
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00  
Inclusão de meta R$ 0,00  
Alteração de escopo R$ 9.000,00  
 
12.1 – Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em 
http://plataformamaisbrasil.gov.br/images/SEI_ME_-_5470370_-
_Termo_Aditivo_ao_Credenciamento.pdf. 
 
12.2 – O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AUDITORIA 
 
13 – Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 
 
13.1 – É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno 
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos 
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem 
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 
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13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 
 
14 – É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser 
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE 
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 
 
14.1 – Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1º do 
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
15 – Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o 
início de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante 
Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27, Inciso V 
e § 3º, da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
suas alterações. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
 
16 – O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria. 
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16.1 – Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de 
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE: 
 
I - A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela 
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula 
Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de 
prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9; 
III - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial; 
V – Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 
 
16.1.1 – A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham 
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
 
17 – A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 
 
17.1 – Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO 
 
18 – O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no 
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto. 
 
18.1 – A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 
 
18.2 – A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
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unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em 
execução. 
 
18.3 – São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida 
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS VEDAÇÕES 
 
19 – Ao CONTRATADO é vedado: 
 
I. Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela 

CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei nº. 
13.303, de 30 de junho de 2016; 

II. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de 
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos 
enquadrados nos Níveis I e I-A, conforme o disposto no §4º e no §8º do Art. 6º da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações; 

III. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
IV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

VI. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que 
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos 
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando 
for o caso; 

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

XI. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 
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XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que 
desobedeça a Lei nº 6.454, de 1977; 

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro 

como contrapartida; 
XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a 
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra. 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de 
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial nº 424, 
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 
 
20 – Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 
 
20.1 – As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por carta 
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
21 – Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, 
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 
 
 
 
 
_______________________________ ______________________________ 
Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO 
Nome: SERGIO WERNECK RODRIGUES Nome: MARGOT NAVARRO GRAZIANE 

PIOLI 
CPF: 552.856.516-20 CPF: 271.764.526-87 
 
 

MARGOT 
NAVARRO 
GRAZIANI 
PIOLI:27176452687

Assinado de forma digital 
por MARGOT NAVARRO 
GRAZIANI 
PIOLI:27176452687 
Dados: 2021.12.27 
09:29:07 -03'00'

Assinado de forma digital por 
SERGIO WERNECK 
RODRIGUES:55285651620 
Dados: 2021.12.27 09:45:59 -03'00'
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___________________________________ 
Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: RENATO LUCIO PINHO 
CPF: 946.835.656-68 
 
 

RENATO LUCIO 
PINHO:94683565668

Assinado de forma digital por 
RENATO LUCIO PINHO:94683565668 
Dados: 2021.12.27 10:36:28 -03'00'














































































































































































